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Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, cujo objeto 

e: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E GRAXA, 
PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 

processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 

diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao dia 31 de janeiro de 2025. 

Respeitosamente, 

‘ Áir 
Roq Osmar Pompermaier. 

Secretário Municipal de Viação e Obras 

k 
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TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E GRAXA, 

PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

VIAÇÃO E OBRAS. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo(a) Sr(a). 

Eduardo Vinicius Horbach, bem como vai em anexo o orçamento definitivo do presente processo de 

contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da 

contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 14 de fevereiro de 2025. 

duardo Vinicius Horbach 

Analista de Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 

Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a análise 

do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação do seguinte 

objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E GRAXA, PARA 

USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 

E OBRAS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 14 de fevereiro de 2025. 

Rosélia Kriger Becker Pagani 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov,br Página: 3 



000004 

Município de Capanema - PR 

PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E GRAXA, 

PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

VIAÇÃO E OBRAS. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações Públicas 

acerca da existência de dotação(ões) orçamentária(s) para a contratação do objeto acima referido, 

informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será efetuado por intermédio 

da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), conforme QDD em anexo. 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no momento da 

formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a análise da 

disponibilidade de recursos fi nanceiros para cumprimento da obrigação fi ca reservada às etapas da 

despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do art. 59 da Lei 4.320, de 17 de março de 

1964, observada a possibilidade de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura 

fi nanceira destinada à quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete à contabilidade o juízo do mérito da contratação quanto à análise 

e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal de cada pasta. 

Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que não contraiam 

despesas sem a devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o 

Fisco a um Déficit Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza 

venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de empenho e 

movimentação financeira para realização das despesas correspondentes, por força do § 3° do art. 9° 

da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 
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Os apontamentos realizados neste Parecer fi cam vinculados às informações apresentadas no 

processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por alterações que 

eventualmente possam ocorrer durante o trâmite do certame até a formalização da contratação, salvo 

se as alterações forem formalmente encaminhadas a este Departamento em tempo hábil para emissão 

de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 

É o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 14 de fevereiro de 2025. 

Vanessa Trento 

CRC PR 079544/0-4 

Contadora 

Alecxandro Noll 

Secretário da Fazenda Pública 
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Município de Capanema, Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal no 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PUBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Roque Osmar Pompermaier. 
1.2.2. Auri Baierle 
1.2.3. Eduardo Vinicius Horbach. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E 

GRAXA, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 

3.2. JUSTIFICATIVAS DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 
3.2.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item, uma 

vez que não foi utilizada a metodologia de divisão de lotes para os itens que 
compõem este Termo, observando o Princípio da Competitividade, que tem 

por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

que é uma das finalidades da licitação. 
3.2.2. Com isso, para que a Administração alcance a melhor contratação, é necessário 

que os agentes públicos promovam uma ampliação razoável do acesso ao 
processo licitatório. 

3.2.3. Diante disso, justifica-se o parcelamento do objeto da licitação, com o objetivo 
de ampliar a disputa, tendo a divisão como uma forma de alcançar o resultado 
desejado. 

3.2.4. Outros dois fatores levados em conta foram a viabilidade técnica e a garantia 
de economicidade. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.br



Município de Capanema, Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item 

Códig 
o 
do 

produt 
o 

Nome do produto/serviço Marca 
Quant 
idade 

Unidade 

Preço 
máxim 

o 
(R$) 

Preço 
máximo 

total 
(R$) 

1 69794 

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 15W-40, 
API CI-4, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, 20 
LITROS, PRIMEIRA LINHA, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 

FABRICANTES MUNDIAIS DE VEICULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA. 

IPIRANGA 40 GALÃO 409,00 16.360,00 

2 69795 

FLUÍDO ATF, COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DA 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

V-MAX 10 GALÃO 572,32 5.723,20 

3 69796
DE 

ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30, SINTÉTICO 

PARA DIESEL, CAIXA COM 24 UNIDADES 
1 LITRO, HOMOLOGADO/APROVADO 

PELOS FABRICANTES MUNDIAIS DE 
VEICULOS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS 
FORA DE ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

PETRONAS 5 CAIXA 912,00 4.560,00 

4 69797 

ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 SINTÉTICO 
PARA VEÍCULOS MOVIDOS A GASOLINA/ 
ETANOL, PRIMEIRA LINHA, CAIXA COM 24 
UNIDADES DE 1 LITRO, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA 

IPIRANGA 5 CAIXA 702,00 3.510,00 

5 69798 

ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 SEMI-
SINTÉTICO, CAIXA COM 24 UNIDADES DE 1 

LITRO, HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEICULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DE 

ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

IPIRANGA 5 CAIXA 579,00 2.895,00 

6 69799 
GRAXA PARA CHASSIS CA-2, BALDE COM 
20 KG 

JOCLE 15 BALDE 340,00 5.100,00

7 69800 

ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO 
MINERAL ISO 68, COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DA 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

FLEXLUB 20 GALÃO 237,86 4.757,20 
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8 69801 
ARLA (AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE 
ÓXIDO DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO) 32, 
COM 20 LITROS 

FUTURA 

UI 
,
MI A CQ 

20 GALÃO 89,90 1.798,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 44.703,40 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Pela expressão "homologado/aprovado pelos fabricantes mundiais" devem 

ser entendidos os produtos que foram submetidos as exames/avaliações que 
garantem que o(s) fluido(s) está(ão) em consonância com as recomendações dos 
desenvolvedores do equipamento(s)/veículo(s), com o emprego de tecnologia 
que garante que a indústria utiliza insumos de procedência e qualidade testada 
e o demonstrativo de homologação do(s) produto(s) ofertados pelos(as) 
interessado(s) deverá ser apresentado antes da assinatura da Ata de Registo de 
Preços, nos moldes do item 14.1. 

4.1.2. Os produtos ofertados deverão estar de acordo com os padrões e normas 
brasileiras vigentes e conforme as especificações contidas neste Termo de 
Referência. Deverão, ainda, no que couber, ser certificados pelo INMETRO e, 
no tocante aos óleos lubrificantes e graxas, obedecer ao disposto na Resolução 
n° 804, de 20/12/2019, da Agência Nacional de Petróleo — ANP. 

4.1.3. O prazo de validade dos produtos deverá ser de pelo menos 2/3 (dois terços) do 
prazo total recomendado pelo(a) fabricante e não inferior a 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir da data de entrega ao Contratante (Município de 
Capanema/PR). 

4.1.4. Os óleos lubrificantes deverão estar devidamente registrados na ANP — Agência 
Nacional de Petróleo, conforme legislação vigente, cujo número deverá constar 
na proposta a ser apresentada pelas licitantes. 

4.1.5. Os produtos deverão apresentar nas embalagens informações referentes à origem 

e às características do produto, em português, constando em seus rótulos, no que 

couber: 
a) origem do produto, campo de aplicação, finalidade/beneficios, advertências 
e precauções; 
b) grau de viscosidade segundo grau SAE (Society of Automotive Engineers) ou 
ISSO (International Organization for Standardization); 
c) nível de desempenho (API, ACEA, JASO, NMMA ou especificações dos 

fabricantes de motores). 
4.1.6. Os produtos ofertados deverão conter as especificações técnicas e informações 

exigidas pela legislação pertinente, tais como: marca, modelo, fabricante, 
nacionalidade, medidas, data de validade. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. O Contratado deverá entregar os objetos solicitados nos locais indicados 

pelo(a) Fiscal da Contratação ou pelo(a) Secretário(a) da Pasta, em até 10 (dez) 
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dias úteis após o encaminhamento do requerimento formal pela Secretaria 
Municipal solicitante: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca etc. dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 
5.1.1.1. O requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Contratado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente, constituindo responsabilidade do 
Fiscal Administrativo da Contratação da respectiva Secretaria 
contratante, a realização das diligências necessárias. 

5.1.1.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o 
requerimento indicado no subitem 5.1.1. poderá ser encaminhado 
diretamente para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho. 

5.1.2. O requerimento indicado no subitem 5.1.1. será encaminhado ao Contratado 
por e-mail ou por WhatsApp. 

5.1.3. O contratado deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.1. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para o contratado. 
5.1.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.5. A execução do objeto pelo Contratado sem o prévio recebimento do 

requerimento indicado neste item, configura a concorrência da empresa para a 
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 
anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

5.1.6. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de 
recebimento da Secretaria contratante, para fi ns de recebimento definitivo, 
preferencialmente de forma digital. 

5.1.7. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, 
deverão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou 
nos arquivos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma digital, 
permitindo a fi scalização de órgãos internos e externos. 

5.2. Condições específicas: 
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5.2.1. Não há condições específicas. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Específicas: 
6.2.1. O Contratado responsabiliza-se pelos produtos que irá fornecer, de acordo com 

as especificações constantes neste Termo, bem como da respectiva proposta, 
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990) e 
demais legislação pertinente ao objeto deste Termo. 

6.2.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas neste Termo ou na minuta do 
contrato. 

6.2.3. Será de inteira responsabilidade do Contratado quaisquer danos que venham a 
ocorrer à Secretaria demandante ou a terceiros, decorrentes da incorreta 
execução dos serviços contratados. 

6.2.4. Respeitar as normas, procedimentos de controle e acesso às dependências do 
Contratante. 

6.2.5. Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho, inclusive no que se refere às normas 
de segurança no trabalho, bem como as previstas na legislação específica: 
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo, por mais especiais que sejam 
e mesmo que aqui não mencionadas. 

6.2.6. Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em valores 
correspondentes aos anotados nas requisições, em tempo de serem processadas. 
6.2.6.1. Deverá o Contratado trocar ou emitir nova Nota Fiscal, sempre que a 

Secretaria demandante solicitar, em virtude de ter sido emitida com 
informações incorretas. 

6.2.7. Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) 
quanto aos prazos de entrega de materiais, não cabendo, portanto, a alegação 
de atraso do fornecimento de equipamentos devido ao não cumprimento da 
entrega por parte do fornecedor. 

6.2.8. Zelar pela fi el execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos 
materiais e humanos necessários. 

6.2.9. O Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens fi nanceiras ou benefícios de qualquer espécie 
relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve 
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ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

6.2.10. Comunicar o Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a execução do serviço. 

6.2.11. Facilitar e sujeitar-se a todas as atividades de fiscalização que serão realizadas 
pelos servidores designados do Contratante, fornecendo todas as informações 
que forem necessárias. 

6.2.12. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

6.2.13. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução. 

6.2.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação. 

6.2.15. Substituir imediatamente, sem ônus para o Município de Capanema/PR, 
qualquer objeto rejeitado por não se encontrar em perfeitas condições de 
utilização, segundo verificação do Fiscal da Contratação. 

6.2.16. Fornecer o objeto contratado de forma plena e ininterrupta, durante toda a 
vigência da contratação. 

6.2.17. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços fornecidos. 

6.2.18. Manter durante a validade do Contrato, as mesmas condições de habilitação. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nas 

minutas do contrato, aprovadas pela PGM, naquilo que não forem 
incompatíveis com o previsto neste Termo de Referência. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. O Contratante exercerá a fi scalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), 

de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, 

podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo 
Contratado, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da 
contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativo(s) e Técnico da contratação poderão realizar vistoria 
in loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer 
momento, durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação 
da prestação dos serviços. 
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7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto. 
7.3.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do 

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres 
em relação à execução do objeto contratado. 

7.3.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará 
outro para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial. 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação 

(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da 
contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos 

Termos de ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de 

gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome 

completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a 
execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder 

as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 
andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo 
de referência, se houver. 

7.5. Fiscalização. 
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7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada pelo(s) fi scal(is) 
ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, 
em especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

IAP — ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade 
Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com 
o disposto neste TR. 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de 
medição 

Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou 
outros procedimentos de inspeção. 

Forma de 
acompanhamento 

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do 
prazo em relação à quantidade total atendida no período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de 
Cálculo (métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 
Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no 
TR com previsão de encerramento para o período de referência; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento 
para o período de referência. 

Observações 
Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados 
como dias corridos no cômputo do indicador. 

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções 

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP < 70%: 30% de M sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o 
Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da execução do objeto da contratação. 
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7.6. A Contratação será gerida e fi scalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Função Servidor Provimento Cargo Lotação Endereço eletrônico 

Fiscal 
Administrativo 
da Contratação 

Daniel 
Narciso 
Ferreira 

Em 
Comissão 

Diretor do 
Departamento 

Rodoviário 
SEMOB 

notasgaragem@capanema. 
pr.gov.br 

Fiscal 
Técnico 

da Contratação 

Daniel 
Narciso 
Ferreira 

Em 
Comissão 

Diretor do 
Departamento 

Rodoviário 
SEMOB 

notasgaragem@capanema. 
pr.gov.br 

Gestor 
da Contratação 

Eduardo 

Vinicius 
Horbach 

Efetivo Analista de 
Contratações 

SELOU selog.eduardo@capanema. 
pr.gov.br 

7.6.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos à 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços prestados; 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de preço. 
7.6.1.1. A seleção de Daniel Narciso Ferreira para atuar como fiscal técnico 

da contratação deriva dele estar nomeado para o cargo de Diretor do 
Departamento Rodoviário da Secretaria Municipal de Viação e Obras, 
cujas atribuições incluem a fiscalização de contratos de manutenção 
de veículos, além de possuir ampla formação técnica, experiência na 
área e conhecimento especializado sobre o objeto desta contratação. 

7.6.2. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbe(m) as seguintes 
atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos 

serviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução 
do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de 
reposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado, 
relativamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas 
contratualmente/no registro; 

O observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com 
crachá de identificação quando estipulado em contrato/registro; 
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g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, 
informando ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio 
do termo anexado a presente instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro 
de preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços 
necessárias para a execução do objeto contratado/registrado. 

7.6.3. O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à 
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de 
oficio ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas 
aplicáveis, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.6.4. O Contratante poderá contratar empresa especializada para a realização de 
testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação pelo 
Contratado. 

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade 
do objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo 
ressarcimento das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem 
prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo naquilo que não se mostrarem incompatíveis com 
o descrito neste Termo de Referência. 

8.2. Condições específicas: 
8.2.1. O item objeto desta contratação deverá ser prestado de acordo com a solicitação 

feita pela Secretaria demandante, nas condições estipuladas neste Termo e seus 
anexos. 

8.2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 dias úteis, pelo(s) 
fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo de recebimento, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.2.3. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 
Termo de Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela fi scalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas e os produtos substituídos, disponibilizando uma das vias para o 
Contratado. 

8.2.4. Antes de efetuar a entrega dos itens objeto deste Termo, caberá ao Contratado 
apresentar prévia comunicação escrita a respeito da data agendada, informando 
ao fiscal do Contrato, que verificará os itens entregues e confeccionará um 
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Termo de Recebimento Provisório, identificando o bem recebido, com a 
finalidade apenas de atestar que o Contratado entregou os itens na data 
estipulada, fornecendo uma cópia do documento ao Contratado. 

8.2.5. A ordem para os serviços será comunicada pelo Contratante através da 
Secretaria demandante, órgão solicitante deste processo e fiscalizador, 
diretamente ao Contratado. 

8.2.6. Caso os serviços não sejam executados nos prazos estabelecidos, e os mesmos 
não estejam de acordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, o 
fi scal do Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de 
penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Capanema/PR. 

8.2.7. O recebimento dos produtos/serviços será efetuado pelo setor responsável, que 
poderá solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo 
substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido pela Fiscalização, 
contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

8.2.8. Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificações 
estabelecidas na proposta e neste Termo, sendo que a não observância das 
condições/obrigações neste Termo listadas, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente. 

8.2.9. Em caso de devolução dos produtos/serviços, por estarem em desacordo com 
as especificações, todas as despesas serão atribuídas ao Contratado, devendo 
este providenciar com a máxima urgência a sua substituição ou adequação. 

8.2.10. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do 
objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, a 
fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, 
de acordo com as normas contidas na Lei n.° 14.133/21, LCM n.° 14/2022 e 
suas alterações, para aplicação das penalidades previstas. 

8.2.11. O recebimento definitivo do objeto de contratação não exime o Contratado de 
fornecer garantia e de arcar com responsabilidades derivadas do contrato 
administrativo e das disposições legais em vigor (Leis n° 10.406, de 2002 e n° 
8.078/1990). 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições específicas: 
9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação. 
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10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 

10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Tendo em vista que a frota municipal é necessária para o bom funcionamento 
dos serviços públicos, e que é de interesse coletivo que estes continuem sendo 
executados de maneira eficiente e ininterrupta, faz-se necessário o registro de 
preços para eventual e futura aquisição de óleos lubrificantes, fluídos e graxas 
para a manutenção, revisão periódica e conservação das máquinas pesadas e 
veículos pertencentes à frota municipal. 

11.1.2. Assim, mostra-se necessária a contratação em virtude da necessidade de se 
promover a manutenção de motores e outros componentes dos veículos e 
máquinas da frota do município, a fim de mantê-los em condições ideais de 
funcionamento, garantindo a segurança de todos os servidores públicos e dos 
demais usuários das vias públicas pelas quais trafegam as 
máquinas/equipamentos e veículos. 

11.1.3 A principal função dos óleos lubrificantes é reduzir o contato entre as peças 
metálicas do motor, diminuindo o atrito, o que reduzirá significativamente o 
desgaste das peças. 

11.1.4. À vista disso, a aquisição e troca de óleos lubrificantes reverte-se em 
economicidade, garantindo a durabilidade do patrimônio público. 

11.1.5. Quando à aquisição de Arla 32 (agente redutor liquido de óxido de nitrogênio 
automotivo), é necessário observar que este componente é um agente 
automotivo obrigatório para a redução da emissão de gases poluentes em 
veículos movidos a diesel, de modo que a ausência de sua utilização poderá 
acarretar em multas e sanções administrativas oriundas de órgãos ambientais 
e de trânsito para a Administração Pública Municipal. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada itens objetos deste Termo foi definido através do 

menor preço, obtido através da pesquisa de preços realizada pela Secretaria 

de Logística e Contratações a empresas distintas sediadas no Município de 
Capanema, que seguem em anexo a este Termo de Referência, dentre as quais, 

com exceção de uma, estão devidamente inscritas no Cadastro de Fornecedores 
Locais, conforme relatório detalhado disponibilizados pelo Sistema Equiplano, 
em apenso. 

11.2.2. Cumpre salientar que a cotação realizada pelos orçamentos recebidos pela 
Secretaria seguiu determinada ordem para empresas cotadas, sendo disparado 

e-mails para os fornecedores locais devidamente cadastrados, além de outros 
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conhecidos pelos servidores da Secretaria demandante. Nesse passo, os preços 
máximos de cada item foram definidos através do menor preço em atenção aos 
objetivos das contratações públicas, previstos no art. 50, da LCM 14/22. 

11.2.3. Por todo o exposto, fi ca demonstrado o esforço da Administração em alcançar 
preços justos para a estimativa dos valores máximos para a contratação. 

11.2.4. Desse modo, para que produzam todos os efeitos legais esperados, foram 
observados os princípios previstos no art. 40 da LCM 14/22. Nessa seara, como 
condição de eficácia da contratação, encontra-se garantido a consecução dos 
objetivos de interesse público e coletivo. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.3.1.1. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu 
exceções à regra, sendo essas as Dispensas e a Inexigibilidade de 
Licitação. Entretanto, em que pese a liberdade concedida, para que 
o Estado possa valer-se da Dispensa de Licitação, é necessário que 
haja expressa previsão legislativa. 

11.3.1.2. Não por outra razão é que, o art. 99 da Lei Complementar Municipal 
n° 14, de 2022, traz um rol taxativo em que é dispensável a realização 
de certame, hipóteses que não admitem interpretações extensivas 
para que a obrigação de licitar seja afastada. Nesse diapasão, dentre 
as hipóteses elencadas no art. 99, da LCM n° 14/22, o inciso II, do 
diploma prevê que: 

"Art. 99. É dispensável a licitação: 

H - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000.00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; " 
[Observação: o valor do inciso II do art. 99 foi atualizado para 
R$ 62.725.59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos), pelo Decreto Municipal n° 7.724/2025] 
(grifo nosso) 

11.3.1.3. Os atos em que se verifique a Dispensa de Licitação são atos que 
fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, 
consagrando-se como exceções a este principio. Assim, este tipo de 
ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância 
e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida 
justificativa que ateste o referido ato, infra aduzidas. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. A pesquisa realizada resultou, pelo critério do menor preço, na 

seguinte identificação: 
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a) ROSO & FILHOS LTDA (CNPJ 75.982.553/0001-96) 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Preço 
máximo 

total 

1 

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 
15W-40, API CI-4, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS, 20 
LITROS, PRIMEIRA LINHA, 
HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS 
DE VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA. 

40 GALÃO R$ 409,00 R$ 16.360,00 

4 

ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 
SINTÉTICO PARA VEÍCULOS 
MOVIDOS A GASOLINA/ ETANOL, 
PRIMEIRA LINHA, CAIXA COM 24 
UNIDADES DE 1 LITRO, 
HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS 
DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA, 

5 CAIXA R$ 702,00 R$ 3.510,00 

5 

ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 
SEMISSINTÉTICO, CAIXA COM 24 
UNIDADES DE 1 LITRO, 
HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS 
DE VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

5 CAIXA RO$ 579,00 R$ 2.895,00 

b) DSC AUTO PECAS LTDA (CNPJ 23.656.004/0001-28) 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Preço 
máximo 

total 

2 

FLUÍDO ATF, COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS 
DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DA 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

10 GALÃO R$ 572,32 R$ 5.723,20 

7 

ÓLEO LUBRIFICANTE 
HIDRÁULICO MINERAL ISO 68, 
COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS 
DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DA 

20 GALÃO R$ 237,86 R$ 4.757,20 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
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ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

8 

ARLA (AGENTE REDUTOR 
LIQUIDO DE ÓXIDO DE 
NITROGÊNIO AUTOMOTIVO) 32, 
COM 20 LITROS 

 20 GALÃO R$ 89,90 R$ 1.798,00 

c) JEAN CRIS KROTH LTDA (CNPJ 17.540.611/0001-25) 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Preço 
máximo 

total 

3 

ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30, 
SINTÉTICO PARA DIESEL, CAIXA 
COM 24 UNIDADES DE 1 LITRO, 
HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS 
DE VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

 5 CAIXA R$ 912,00 R$ 4.560,00 

6 
GRAXA PARA CHASSIS CA-2, 
BALDE COM 20 KG 

15 BALDE R$ 340,00 R$ 5.100,00 

11.3.2.2. De mais a mais, cabe ainda observar que foram realizadas pesquisas 
de preços junto aos possíveis fornecedores do(s) item(s) que é objeto 
de aquisição pelo órgão público, tendo as empresas vencedoras 
apresentado preços compatíveis com os praticados pelos demais 
fornecedores. 

11.3.2.3. Quanto aos itens cotados, estes possuem características compatíveis 
e não apresentam diferenças que venham a influenciar na escolha, 
fi cando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor 
preço. 

11.3.2.4. Ademais, o critério do menor preço deve presidir a escolha do 
adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em 
juntar aos autos do respectivo processo outras propostas, observando 
a necessidade da "coleta de preços nas contratações de serviços e 
compras dispensadas de licitação" (Acórdão do Tribunal de 
Contas da União n° 1.705/2003 — Plenário TCU). (grifo nosso) 

11.3.2.5. Finalmente, no caso em questão está comprovado que se trata de 

situação pertinente a Dispensa de Licitação, e, após a cotação, 
verificado o menor preço, adjudica-se a contratação àquele que 

possuir a proposta mais vantajosa, a habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e 
regularidade fi scal. Resta deixar consignado que a empresa 
vencedora demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e 
regularidade fi scal conforme a documentação anexa. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.eapanetria.pr,gov.br 
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11.3.2.6. Atendendo à justificativa supramencionada, esta Secretaria propõe 
a contratação, mediante processo de Dispensa de Licitação, dos itens 
presentes no lote único deste Termo de Referência. 

11.3.2.7. No mais, destaca-se que o fornecedor cumpre todos os requisitos 
mínimos de habilitação, de acordo com os documentos acostados ao 
processo, estando apto à contratação em tela. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. A Secretaria Municipal de Logística e Contratações (SELOG) 

encaminhou pedidos de cotações por e-mail para empresas 
regularmente registradas no Cadastro de Fornecedores Locais do 
Município de Capanema/PR, quais sejam: 
1. ROSO & FILHOS LTDA; 
2. AUTO POSTO GAYARDO LTDA; 
3. PANAZZOLO E PANAZZOLO LTDA; 
4. STOPETROLEO S.A. - COMERCIO DE DERIVADOS DE 

PETROLEO; 
5. JEAN CRIS KROTH LTDA; 
6. CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA; 
7. DSC AUTO PECAS LTDA; 
8. MARCELO LUIZ SCHUTZE 00640292984; 
9. FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO; 
10. S SEIBERT AUTOMECANICA; 
11. TRR SAO FRANCISCO LTDA; 

11.3.3.2. Dispõe o art. 19, da LCM n° 14/22: "As contratações realizadas por 
meio de contratação direta serão efetuadas, preferencialmente,
com fornecedores sediados no Município de Capanema/PR". (grifo 
nosso) 

11.3.3.3. Além disso, optou-se pela cotação local em virtude da proximidade, 
da agilidade e da facilidade de entrega dos produtos adquiridos pelo 
município, bem como pela praticidade em caso de eventual 
irregularidade em que se exija a substituição (troca) de algum item, 
sem comprometer o cronograma da administração pública 
municipal. 

11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.4.1. Não se aplica ao presente caso. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanenuuneov.br 



005022 

Município de Capanema, Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fi scal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA, (CNPJ: 

75.972.760/0001-60), Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
Centro. Município de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Logística e 
Contratações, através do fone: (46) 99901-3676, com o Sr. Eduardo Vinicius 
Horbach ou pelo e-mail: selog.eduardogeapanema.prsov.br.

15.3. Dos mecanismos formais de comunicação. 
15.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante 

e o Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunião; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-maus; 
t) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da 

Contratação e o responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 06 de fevereiro de 2025. 

. 
Roque Osmar Pompermater 

Secretário Municipal de Viação e Obras 

Auri Bai 
Secretário Municipal d ogistica e Contratações 
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Eduardo Vinicius Horbach 
Analista de Contratações e Gestor da Contratação 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em / / 

Daniel Narciso Ferreira 
Fiscal Técnico e Administrativo da Contratação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46) 3552-1321 
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ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E GRAXA, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Unidade 

Preço 
unitário 

Preço total Empresa/Marca 

1 69794 

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 15W-40, API CI-4, PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS, 20 LITROS, PRIMEIRA LINHA, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS FABRICANTES 
MUNDIAIS DE VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE ESTRADA. 

40 R$ 409,00 R$ 16.360,00 IPIRANGA GALÃO 

2 69795 

FLUÍDO ATF, COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS FABRICANTES 
MUNDIAIS DE VEÍCULOS CAMINHÕES E , 
EQUIPAMENTOS FORA DA ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

10 GALÃ O R$ 572,32 R$ 5.723,20 V-MAX 

3 69796 

ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30, SINTÉTICO PARA DIESEL, 
CAIXA COM 24 UNIDADES DE 1 LITRO, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS FABRICANTES 
MUNDIAIS DE VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

5 CAIXA R$ 912,00 R$ 4.560,00 PETRONAS 

4 69797 

ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 SINTÉTICO PARA VEÍCULOS 
MOVIDOS A GASOLINA/ ETANOL, PRIMEIRA LINHA, 
CAIXA COM 24 UNIDADES DE 1 LITRO, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS FABRICANTES 
MUNDIAIS DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE ESTRADA, 

5 CAIXA R$ 702,00 R$ 3.510,00 IPIRANGA 

5 69798 

ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 SEMISSINTÉTICO, CAIXA 
COM 24 UNIDADES DE I LITRO, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS FABRICANTES 
MUNDIAIS DE VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

5 CAIXA R$ 579,00 R$ 2.895,00 IPIRANGA 

6 69799 GRAXA PARA CHASSIS CA-2, BALDE COM 20 KG 15 BALDE R$ 340,00 R$ 5.100,00 JOCLE 

7 69800 

OLE0 LUBRIFICANTE HIDRAULICO MINERAL ISO 68, 
COM 20 LITROS, HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DA ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

20 GALÃO R$ 237,86 R$ 4.757,20 FLEXLUB 

8 69801 ARLA (AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE ÓXIDO DE 
NITROGÊNIO AUTOMOTIVO) 32, COM 20 LITROS 

20 GALÃO R$ 89,90 R$ 1.798,00 FUTURA 
QUÍMICA 

VALOR DA CONTRATAÇÃO R$ 44.703,40 

Eduardo Vinicius Horbach 
Analista de Contratações 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE 

ROSO & 
FILHOS LTD A 

RS 5.990,00 

R$ 4.825,00 

RS 6.360,00 

RS 8.780,00 

RS 2.200,00 

CAPA 
COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS 

LTDA 

R$ 17.196,00 

R$ 6.500,00 

R$ 8.600,00 

R$ 1.799,80 

DSC AUTO 
PECAS LTDA 

R$ 19.712,00 

R$ 8.400,00 

R$ 5.107,20 

R$ 4.032,00 

R$ 6.720,00 

R$ 4.757,20 

RS 1.798,00 

SEIBERT 
AUTOMECAN1 

CA LTDA 

R$ 20.360,00 

R$ 7.650,00 

R$ 5.985,00 

R$ 5.985,00 

R$ 3.900,00 

R$ 8.880,00 

R$ 10.800,00 

R$ 2.640,00 

JF.AN CRIS 
KROTH LTDA 

R$ 17.400,00 

R$ 6.240,00 

R$ 4.560,00 

R$ 5.520,00 

R$ 3.360,00 

R$ 8.000,00 

MENOR 
PREÇO 

R$ 16360,00 

R$ 5.723,20 

RS 4360,00 

RS 3.510,00 

RS 2.895,00 

RS 5.100,00 

RS 4.757,20 

RS 1.798,00 

ZN,,D 
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SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo©capanema.pr.gov.br> 

Para: seibert_mecanica@yahoo.com 

Boa tarde! 

31 de janeiro de 2025 às 
15:45 

Em razão da adição de dois novos itens a serem adquiridos pela Administração Pública Municipal, vimos 
novamente por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens 
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada  (se houver), ou 
assinada digitalmente impreterivelmente, ate o dia 05/02i2025 (quarta-feira), às 171-130. 

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orça mentação. 

Ainda, visto que algumas empresas enviaram apenas o preço do valor unitário de determinado óleo, e não da 
caixa, como fora solicitado em dois itens, pedimos atenção na hora do preenchimento da proposta, sob pena de o 
plçamento ser desconsiderado. 

Atenciosamente, 

o 
o 

2 anexos 

Modelo de solicitação de orçamento.docx 
- 140K 

—1 Modelo de solicitação de orçamento.pdf 
227K 

https://mailgoogle.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6fOc&view=pt&search=a11&Permthid=thread-a:r516856932075209215&simpl=msg-a:r5185094152918. . . 1/1 
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Orçamento 
,nensagem 

SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

mecanica seibert <seibert_mecanica@yahoo.com> 5 de fevereiro de 2025 às 16:49 
Para: SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.prgov.br> 

Boa tarde! 

Segue em anexo orçamento solicitado 

Att: Vanessa Lenhardt Seibert 

3 anexos 

ORÇ. 1.jpg 
130K 

ORÇ.2.jpg 
158K 

ORÇ.3.jpg 
119K 

https-//mail.goodle.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid,--thread-f:1823248200350188340&simpl=msg-f:182324820035018. . . 1/1 
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SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema 
2 mensagens 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.prgov.br> 

Para: licitacao@rededelta.com.br 

Boa tarde! 

31 de janeiro de 2025 às 
15:47 

Em razão da adição de dois novos itens a serem adquiridos pela Administração Pública Municipal, vimos 
novamente por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens 
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada  (se houver), ou 
assinada digitalmente, impreterivelmente, ate o dia 05/0212025 (quarta-feira), as 17h30. 

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orçamentação. 

Ainda, visto que algumas empresas enviaram apenas o preço do valor unitário de determinado óleo, e não da 
caixa, como fora solicitado em dois itens, pedimos atenção na hora do preenchimento da proposta, sob pena de o 
orçamento ser desconsiderado. 

Atenciosamente, 

o 
o 

2 anexos 

a de,

—1 Modelo de solicitação de orçamento.pdf 
227K 

Modelo de solicitação de orçamento.docx 
140K 

licitacao Rede Delta <licitacao@rededelta.com.br> 3 de fevereiro de 2025 às 09:03 
Para: SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Bom dia, segue orçamento solicitado! 

Att, 
Matheus 

, < 

Orçamento Capanema.pdf 
—I 851K 

https://mail.g000le.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r5763996916122709481&simpl=msg-a:r-475613366157. . . 1/1 
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SEL OG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema 
1 mensagem 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Para: copini@ampernet.com.br, dscautomecanica@hotmail.com 

Boa tardei 

31 de janeiro de 2025 às 
15:46 

Em razão da adição de dois novos itens a serem adquiridos pela Administração Pública Municipal, vimos 
novamente por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens 
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada  (se houver), ou 
assinada digitalmente impreterivelmente, 4te o dá 05102,2ü25 (qttarta-teit,g), às 17h30.

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orçamenta ção. 

Ainda, visto que algumas empresas enviaram apenas o preço do valor unitário de determinado óleo, e não da 
caixa, como fora solicitado em dois itens, pedimos atenção na hora do preenchimento da proposta sob pena de o 
mamento ser desconsiderado. 

Atenciosamente, 

Anal-Ma dP Cer'strAtà p4. 

o 
o 
o 

2 anexos 

Modelo de solicitação de orçamento.docx 
140K 

—1 Modelo de solicitação de orçamento.pdf 
227K 

https://mail.google.com/mail/u/Onik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7567940900158162845&simpl=msg-a:r775126108813 1/1 
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SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema 
1 mensagem 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Para: thais_ favero2@hotmail.com 

Boa tarde! 

31 de janeiro de 2025 às 
16:09 

Em razão da adição de dois novos itens a serem adquiridos pela Administração Pública Municipal, vimos 
novamente por meio do presente solicitar à empresa MARCELO LUIZ SCHUTZE 00640292984 apresentação de 
proposta orçamentária para a contratação dos bens descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada  (se houver), ou 
assinada digitalmente, impreterivelmente, até o dia 05/02/2025  (quarta-feira), às 17h30. 

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orçamentação. 

Ainda, visto que algumas empresas enviaram apenas o preço do valor unitário de determinado óleo, e não da 
caixa, como fora solicitado em dois itens, pedimos atenção na hora do preenchimento da proposta, sob pena de o 
orçamento ser desconsiderado. 

Atenciosamente, 

2 anexos 

Modelo de solicitação de orçamento.docx 
=' 140K 

Modelo de solicitação de orçamento.pdf 
227K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-6780380271046037255&simPl=msg-as763352019558. . . 1/1 
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SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo©capanema.prgov.br> 

Para. gayardo.atendimento©hotmail.com 

Boa tarde! 

31 de janeiro de 2025 às 
16:06 

Em razão da adição de dois novos itens a serem adquiridos pela Administração Pública Municipal, vimos 
novamente por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens 
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada (se houver),  ou 
assinada digitalmente, impreterivelmente, até o dia 05/02/2025.Áquarta-teira). as 17h30.

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orçamentação. 

Ainda, visto que algumas empresas enviaram apenas o preço do valor unitário de determinado óleo, e não da 
caixa, como fora solicitado em dois itens, pedimos atenção na hora do preenchimento da proposta, sob  pena de o 
orçamento ser desconsiderado. 

Atenciosamente, 

o 
o 

2 anexos 

át,  àtit ,ç,.)0 

1 Modelo de solicitação de orçamento.docx 
• 140K 

Modelo de solicitação de orçamento.pdf 
�’�� 227K 

https://mailigoogle.com/mail/u/0/?iki=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7707651533736357008&simpl=msg-a:r778451980763. . 1/1 
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SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema 
1 mensagem 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.prgov.br> 

Para: contabiltrevisan@ampernet.com.br 

Boa tarde! 

31 de janeiro de 2025 às 
16:08 

Em razão da adição de dois novos itens a serem adquiridos pela Administração Pública Municipal, vimos 
novamente por meio do presente solicitar à empresa MARCELO LUIZ SCHUTZE 00640292984 apresentação de 
proposta orçamentária para a contratação dos bens descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada  (se houver), ou 
assinada digitalmente impreterivelmente, ate o dia 05/02/2025Áquarta-feira), às 17h30. 

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orçamentação. 

Ainda, visto que algumas empresas enviaram apenas o preço do valor unitário de determinado óleo, e não da 
caixa, como fora solicitado em dois itens, pedimos atenção na hora do preenchimento da proposta sob pena de o 
orçamento ser desconsiderado. 

Atenciosamente, 

Cont ,

2 anexos 

Modelo de solicitação de orçamento.pdf 
227K 

Modelo de solicitação de orçamento.docx 
140K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r8079937144609397709&simpl=msg-a:r582536937224... 1/1 
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SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema 
1 mensagem 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Para: tovo@rline.com.br 

Boa tarde! 

31 de janeiro de 2025 às 
16:02 

Em razão da adição de dois novos itens a serem adquiridos pela Administração Pública Municipal, vimos 
novamente por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens 
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada  (se houver), ou 
assinada digitalmente, impreterivelmente, até o dia 05/0212025 (quarta-feira), as 17h30.

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orçamenta ção. 

Ainda, visto que algumas empresas enviaram apenas o preço do valor unitário de determinado óleo, e não da 
caixa, como fora solicitado em dois itens, pedimos atenção na hora do preenchimento da proposta sob pena de o 
plçamento ser desconsiderado. 

Atenciosamente, 

o 
o 

2 anexos 

a 

Modelo de solicitação de orçamento.docx j 
140K 

—1 Modelo de solicitação de orçamento.pdf 
227K 

https://maiLgooigle.com/mail/u/OPik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r37695388956195884698.simpl=msg-a:r251493163128. . 1/1 



04/02/2025, 13:41 E-mail de SoftSul - Dispensa de Licitação - Município de Capanema 0 0 0 33 

SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema 
4 mensagens 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.prgov.br> 

Para: nilson@redestop.com 

Boa tarde! 

31 de janeiro de 2025 às 
16:00 

Em razão da adição de dois novos itens a serem adquiridos pela Administração Pública Municipal, vimos 
novamente por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens 
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada  (se houver), ou 
assinada digitalmente, impreterivelmente até o dia 05/02i2025 (quarta-feira). ás 17h30. 

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orçamentação. 

Ainda, visto que algumas empresas enviaram apenas o preço do valor unitário de determinado óleo, e não da 
caixa, como fora solicitado em dois itens, pedimos atenção na hora do preenchimento da proposta sob pena de o 
mamento ser desconsiderado. 

Atenciosamente, 

o 
o 

2 anexos 

Contr.N4ia 

Modelo de solicitação de orçamento.docx 
140K 

—1 Modelo de solicitação de orçarnento.pdf 
—I 227K 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 1 de fevereiro de 2025 às 16:49 
Para: selog.eduardo@capanema.prgov.br 

Entrega incompleta 

Ocorreu um problema temporário na entrega da mensagem 
para nilson@redestop.com. O Gmail tentará novamente por 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-air1176117442520297690&simpl=msg-a:r2005780851070. . . 1/4 
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mais 47 horas. Você será notificado se a falha na entrega da mensagem for 
permanente. 

SAIBA MAIS 

A resposta foi: 

00 034 

The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to 
720 irecestoo.com 54.209.32,212: timed out] [redestop.com 

: timed out] 

Final-Recipient: rfc822; r,!isongredestop com 
Action: delayed 
Status: 4.4.1 
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to 

° • 
[reoestop.corn timed out] 
[redestop.com ° : timed out] 
Last-Attempt-Date: Sat, 01 Feb 2025 11:49:38 -0800 (PST) 
Will-Retry-Until: Mon, 03 Feb 2025 11:00:35 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 
To: nilson@redestop.com 
Cc: 
Bcc• 
Date: Fri , 31 Jan 2025 16:00:24 -0300 
Subject: Dispensa de Licitação - Município de Capanema 
 Message truncated  

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 2 de fevereiro de 2025 às 17:15 
Para: selog.eduardo@capanema.pr.gov.br 

Entrega incompleta 

Ocorreu um problema temporário na entrega da mensagem 
para nilson@redestop.com. O Gmail tentará novamente por 
mais 22 horas. Você será notificado se a falha na entrega da 
mensagem for permanente. 

SAIbA 

A resposta foi: 

The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to 
: timed out] 

https://mail.google.com/mail/u/Onik=acfd7c6f0c&view=pl&search=all&permthid=thread-a:r1176117442520297690&simpl=msg-a:r2005780851070. . . 2/4 
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: timed out I 
003035 

Final-Recipient: dc822;
Action: delayed 
Status: 4.4.1 
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to 

. timed out] 
tirned gut] 

Last-Attempt-Date: Sun, 02 Feb 2025 12:15.12 -0800 (PST) 
Will-Retry-Until: Mon, 03 Feb 2025 11:00.35 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada  
From: SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 
ro. nilson@redestop.com 
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri , 31 Jan 2025 16:00:24 -0300 
Subject: Dispensa de Licitação - Município de Capanema 
 Message truncated  

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 3 de fevereiro de 2025 às 18:34 
Para: selog.eduardo@capanema.pr.gov.br 

Mensagem não entregue 

Ocorreu um problema na entrega da mensagem para 
nilson@reciestop.com. Consulte os detalhes técnicos abaixo 
ou tente enviá-la novamente em alguns minutos. 

A resposta foi : 

Final-Recipient: rfc822; 
Action: failed 
Status: 4.4.1 
Diagnostic-Code: smtp; The recipient server did not accept our requests to connect. For more information, go to 

[redestop.com : timed outj 
timed out) 

Last-Attempt-Date: Mon, 03 Feb 2025 13:34:21 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <seiog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 
To: nilson@redestop.com 
CC. 

https Ornail.google.com/mail/u/0/?ik=add7u6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r11761174425202976908,simpl=msg-a:r2005780851070. . . 3/4 
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Bcc: 
Date: Fri, 31 Jan 2025 16:00:24 -0300 
Subject: Dispensa de Licitação - Município de Capanema 
 Message truncated  

003036 

https://mailgoogle.com/mail/u/Onik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-wr1176117442520297690&simpt=msg-a:r2005780851070.. . 4/4 
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SELOG Eduardo PM Capanerna-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema 
2 mensagens 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Para: edsonllazarini@gmail.com 

Boa tarde! 

31 de janeiro de 2025 às 
15:48 

Em razão da as_çli ão de dois novos itens a serem adquiridos pela Administração Pública Municipal, vimos 
novamente por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens 
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada  (se houver), ou 
assinada digitalmente, impreterivelmente, ate o dia 05/02/2025 twarta-feirá): ás 17h30. 

Por se tratar de uma dispensa de licitação não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orça mentação. 

Ainda, visto que algumas empresas enviaram apenas o preço do valor unitário de determinado óleo, e não da 
caixa como fora solicitado em dois itens, pedimos atenção na hora do preenchimento da proposta sob pena de o 
orçamento ser desconsiderado. 

Atenciosamente. 

o 
o 

2 anexos 

CO, oltAlâí4-01 

—1 Modelo de solicitação de orçamento.pdf 
227K 

Modelo de solicitação de orçamento.docx 
—I 140K 

Vanessa Kremer <vanessakremer@doppiotransportes.com.br> 31 de janeiro de 2025 às 16:58 
Para: edson lazarini <edsonliazanni@gmail.com>, selog.eduardo@capanema.pr.gov.br 

Att 

Vanessa Dalek Krerner 

:)oroin Trmsportes S.A 

https://maiLgoogle.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6fOc&view=pt&search=a118ipermthid=thread-as-18717221240632355448isimpl=msg-a:r-87009027464 . . . 1/2 
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Dopplo 

EGijde S0 cern. o 

De: edson lazarini < 
Enviada em: sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 16:37 
Para: 
Assunto: Fwd Dispensa de Licitação - Município de Capanema 

1 Modelo de solicitação de orçamento.pdf 
144K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6f0c&view=Pt&search=all&permthid=thread-af-1871722124063235544&simpl=msg-a:r-87009027464. . . 2/2 
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04/02/2025, 1341 E-mail de SoftSul - Dispensa de Licitação - Município de Capanema 

SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@capanerna.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema 
1 mensagem 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo©capanema.prgov.br> 

Para: postorotadoso186@yahoo.corn.br 

Boa tarde! 

31 de janeiro de 2025 às 
15:49 

Em razão da adição de dois novos itens a serem adquiridos pela Administração Pública Municipal, vimos 
novamente por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens 
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada  (se houver), ou 
assinada digitalmente, impreterivelmente, yte o dia 05/012025 (quarta-feira),  às 17h30. 

Por se tratar de uma dispensa de licitação não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orçamentação. 

Ainda, visto que algumas empresas enviaram apenas o preço do valor unitário de determinado óleo, e não da 
caixa, como fora solicitado em dois itens, pedimos atenção na hora do preenchimento da proposta, sob  pena de o 
gjiçamento ser desconsiderado. 

Atenciosamente, 

Anal à 

o 
o 

2 anexos 

,1 Modelo de solicitação de orçamento.docx 
LJ 140K 

Modelo de solicitação de orçamento.pdf 
227K 

https://rnail.google.com/mail/u/Onik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-12320812499142334668,simpl=msg-a:r480187113304. . . 1/1 



04/02/2025, 13:41 E-mail de SofiSul - Dispensa de Licitação - Município de Capanema 003040 

SELOG Eduardo PM Capanerna-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Dispensa de Licitação - Município de Capanema 
Ietlsagem 

SELOG - Eduardo Horbach - Capanema - PR <selog.eduardo©capanerna.prgov.br> 

Para: grupo.saofrancisco@hotmail.com 

Boa tarde! 

31 de janeiro de 2025 às 
15:49 

Em razão da adição de dois novos itens a serem adquiridos pela Administração Pública Municipal, vimos 
novamente por meio do presente solicitar a apresentação de proposta orçamentária para a contratação dos bens 
descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada datada,  assinada,  carimbada (se houver), ou 
assinada digitalmente, impreterivelmente, ate o dia 05/0212025 (quarta-feira), às 17h30.

Por se tratar de uma dispensa de licitação, não haverá disputa de lances, devendo o fornecedor apresentar o 
seu menor preço na orçamentação. 

Ainda, visto que algumas empresas enviaram apenas o preço do valor unitário de determinado óleo, e não da 
caixa, como fora solicitado em dois itens, pedimos atenção na hora do preenchimento da proposta, sob  pena de o 
orçamento ser desconsiderado. 

Atenciosamente, 

Afull d, u, ,1 

o 
o 

2 anexos 

Modelo de solicitação de orçamento.docx 
—1 140K 

—1 Modelo de solicitação de orçamento.pdf 
227K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=acfd7c6f0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2736897320028985805&simPl=msg-a:r-793483234816.. . 1/1 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

Razão social: - C /h.n"Cs jr. Ph 2„ /01-

CNPJ: . SCP • (0° `f /cai -212
Endereço: AU. 4)Piti l 1,, 14 6.1 

E-mail: COP;NI_ 4~0 d/ #07.0, 41 

Telefone: Li 19 • CSG) C\ 121" 3 

Observações: 

• Ler a descrição completa do serviço; 
• Preencher o valor total do orçamento no campo designado; 
• Colocar data, assinatura e carimbo para validar o orçamento OU assinar 

digitalmente; 

Item Especificação do serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

(RS) 

Preço 
máximo 

total 
(R$) 

1 

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 15W-40, 
API CI-4, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, 20 
LITROS, HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS DE 
VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE ESTRADA, 
PRIMEIRA LINHA 

40 GALÃO

2 

FLUÍDO ATF, COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEICULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DA 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

10 GALÃO 591, bt. 
I 

23254
‘ ? 

3 

ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30, SINTÉTICO 
PARA DIESEL, CAIXA COM 24 UNIDADES 
DE 01 LITRO, HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS DE 
VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE ESTRADA, 
PRIMEIRA LINHA 

5 CAIXA ..) t,w g.1,00 

4 

ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 SINTÉTICO 
PARA VEÍCULOS MOVIDOS A GASOLINA/ 
ETANOL, CAIXA COM 24 UNIDADES DE 1
LITRO, HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 

5 CAIXA 3J. 0) 1/
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

FABRICANTES MUNDIAIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

5 

ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 SEMI-
SINTÉTICO, CAIXA COM 24 UNIDADES DE 
01 LITRO, HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS DE 
VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE ESTRADA, 
PRIMEIRA LINHA 

5 CAIXA t li n
• t ( ' 

.„(:) ..1.. 

6 
GRAXA PARA CHASSIS CA-2, BALDE COM 
20 KG 

15 BALDES j..(1-f
e ‘ 1 

7 

ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO 
MINERAL ISO 68, COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEÍCULOS,
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DA 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

20 GALÃO - , "-k. i‘ 1-1

8 
ARLA (AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE 
ÓXIDO DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO) 
32, COM 20 LITROS 

20 GALÃO 29, 90 ,a0 / 

VALOR TOTAL 5 ‘ , . 01 i-li, W 

4.1. Especificações Técnicas: 
4.1.1. Pela expressão "homologado/aprovado pelos fabricantes mundiais" devem 

ser entendidos os produtos que foram submetidos as exames/avaliações 
que garantem que o(s) fluido(s) está(ão) em consonância com as 
recomendações dos desenvolvedores do equipamento(s)/veículo(s), com 
o emprego de tecnologia que garante que a indústria utiliza insumos de 
procedência e qualidade testada e o demonstrativo de homologação do(s) 
produto(s) ofertados pelos(as) interessado(s) deverá ser apresentado antes 
da assinatura da Ata de Registo de Preços. 

4.1.2. Os produtos ofertados deverão estar de acordo com os padrões e normas 
brasileiras vigentes e conforme as especificações contidas neste Termo de 
Referência. Deverão, ainda, no que couber, ser certificados pelo 
INMETRO e, no tocante aos óleos lubrificantes e graxas, obedecer ao 
disposto na Resolução n° 804, de 20/12/2019, da Agência Nacional de 
Petróleo — ANP. 

4.1.3. O prazo de validade dos produtos deverá ser de pelo menos 2/3 (dois 
terços) do prazo total recomendado pelo(a) fabricante e não inferior a 24 
(vinte e quatro) meses. contados a partir da data de entrega ao Contratante 
(Município de Capanema/PR). 

nse 

9 

"En 
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ORÇAMENTO 

Ao 
Município de Capanema/PR 

Empresa: Capa Comércio de Combustíveis Ltda 

CNPJ: 18.132.244/0001-93 

Endereço: Rua Alagoas, n° 2483, bairro Santa Cruz, Capanema/PR 

Telefone(s): (46) 3546-3400 

E-mail: licitacao(/)rededelt.a.com.br 

Item Especificação Marca 
Quantidad 

e 
Unidade 

Valor 
Unitário R$ 

Valor 
Total R$ 

1 

Óleo lubrificante mineral 15W-40, 
API Cl-4, para caminhões e ônibus, 

20 Litros homologado/aprovado 
Pelos fabricantes mundiais de 

Veiculos, caminhões e 
Equipamentos fora de estrada, 

Primeira linha 

Lubrax 40 Galão 429,90 17.196,00 

2 

Fluído ATF, com 20 litros, 
Homologado/aprovado pelos 

Fabricantes mundiais de veículos, 
Caminhões e equipamentos fora da 

Estrada, primeira linha 

Lubrax 10 Galão 650,00 6.500,00 

3 

Óleo lubrificante 5w30, sintético 
Para diesel, caixa com 24 unidades 
De 01 litro, homologado/aprovado 

Pelos fabricantes mundiais de 
Veiculos, caminhões e 

Equipamentos fora de estrada, 
Primeira linha 

Mobil 5 Caixa 59,99 299,95 

4 

Óleo lubrificante 5W3 sintético 
Para veículos movidos gasolina/ 

Etanol, caixa com 24 unidades de 1 
Litro homologado/aprovado pelo 
fabricantes mundiais de veículos, 

Caminhões e equipamentos fora de 
Estrada, primeira linha 

Lubrax 5 Caixa 49,99 249,95 

5 Óleo lubrificante 15W40 semi- Mobil 5 Caixa 37,99 189,95 li 



000044 
Sintético, caixa com 24 unidades de 

01 litro, homologado/aprovado 
Pelos fabricantes mundiais de 

Veiculos, caminhões e 
Equipamentos fora de estrada, 

Primeira linha 

7 

Óleo lubrificante hidráulico Mineral 
ISO 68, com 20 litros, 

Homologado/aprovado pelos 
Fabricantes mundiais de veículos, 
Caminhões equipamentos fora da 

Estrada, primeira linha 

Lubrax 20 Galão 430,00 8.600,00 

8 
Arla (agente redutor liquido de 

Óxido de nitrogênio automotivo) 
32, com 20 litro 

Rodoarla 20 Galão 89,99 1.799,80 

Capanema/PR, 03 de fevereiro de 2025 

t 

As smaeo 

;4rd-ir—r1 Lt 

C,v~, De:Sign 

Capa Comércio de Combustíveis Ltda 
Antônio Stang — Administrador 
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ZUCCHETTi 

4 : gris- Datas e horários baseados em Brasilia, Brasil 
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) 

cie assinaturas gerado em 03 de February de 2025, 09:02:00 

MODELO DE ORÇAMENTO TIMBRADO docx 
Código do documento c9f1a227-4f0b-4c29-9963-811267f008ba 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentária para prestação de serviços 

em favor do Município de Capanema-PR. 

Cumprimentando-o(a), prazerosamente, vimos por meio do presente solicitar apresentação 

de proposta orçamentária para a contratação dos serviços descritos no quadro que segue em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada, impreterivelmente, até o dia 

2025 iquartu-/eira). às 17h30. 

A resposta a este pode ser expedida para o e-mail: selog.eduardo@capanema.pr.gov.br 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação 

de respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

Eduardo Vinicius Horbach 

Analista de Contratações 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

Razão social: ROSO & FILHOS LTDA 

CNPJ: 75.982.553/0001-96 

Endereço: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, N" 825, CENTRO 

E-mail; 1 sonllaiau int 

Telefone: (46) 3552-1241 

Observações: 

• Ler a descrição completa do serviço; 
• Preencher o valor total do orçamento no campo designado; 
• Colocar data, assinatura e carimbo para validar o orçamento OU assinar 

digitalmente; 

Item Especificação do serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 

. . 
unitáno 

(R$) 

Preço 
máximo 

total 
(R$) 

I 

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 15W-40, 
API Cl-4, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, 20 
LITROS. HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS DE 
VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE ESTRADA, 
PRIMEIRA LINHA 

40 GALÃO 409,00 16.360,00 

2 

FLUÍDO ATF, COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DA 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

10 GALÃO 599,00 5.990,00 

3 

ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30, SINTÉTICO 
PARA DIESEL, CAIXA COM 24 UNIDADES 
DE 01 LITRO, HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS DE 
VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE ESTRADA, 
PRIMEIRA LINHA 

5 CAIXA 965,00 4.825,00 

4 ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 SINTÉTICO 
PARA VEICULOS MOVIDOS A GASOLINA) 5 CAIXA 702,00 3.510,00 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

ETANOL, CAIXA COM 24 UNIDADES DE 1 
LITRO, HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

5 

°LEO LUBRIFICANTE 15W40 SEMI-
SINTÉTICO, CAIXA COM 24 UNIDADES DE 
01 LITRO, HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS DE 
VEICULOS. CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE ESTRADA, 
PRIMEIRA LINHA 

5 CAIXA 579,00 2.895,00 

6 
GRAXA PARA CHASSIS CA-2. BALDE COM 
20 KG 

15 BALDES 424,00 6.360,00 

7 

ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO 
MINERAL ISO 68, COM 20 LITROS 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DA 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

20 GALÃO 439,00 8.780,00 

8 
ARLA (AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE 
ÓXIDO DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO) 32, 
COM 20 LITROS 

20 GALÃO 110,00 2.200,00 

VALOR TOTAL 50.920,00 

4.1. Especificações Técnicas: 
4.1.1. Pela expressão "homologado/aprovado pelos fabricantes mundiais" devem 

ser entendidos Os produtos que foram submetidos as exames/avaliações 
que garantem que o(s) fl uido(s) está(ão) em consonância com as 
recomendações dos desenvolvedores do equipamento(s)/veículo(s), com o 
emprego de tecnologia que garante que a indústria utiliza insumos de 

procedência e qualidade testada e o demonstrativo de homologação do(s) 

produto(s) ofertados pelos(as) interessado(s) deverá ser apresentado antes 

da assinatura da Ata de Registo de Preços. 
4.1.2. Os produtos ofertados deverão estar de acordo com os padrões e normas 

brasileiras vigentes e conforme as especificações contidas neste Termo de 

Referência. Deverão, ainda, no que couber, ser certificados pelo 

INM FTRO e, no tocante aos óleos lubrificantes e graxas, obedecer ao 

disposto na Resolução n" 804, de 20/12/2019, da Agência Nacional de 

Petróleo - ANP. 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

4.1.3. O prazo de validade dos produtos deverá ser de pelo menos 2/3 (dois 

terços) do prazo total recomendado pelo(a) fabricante e não inferior a 24 

(vinte e quatro) meses, contados a partir da data de entrega ao Contratante 

(Município de Capanema/PR). 
4.1.4. Os óleos lubrificantes deverão estar devidamente registrados na ANP — 

Agência Nacional de Petróleo, conforme legislação vigente, cujo número 

deverá constar na proposta a ser apresentada pelas licitantes. 

4.1.5. Os produtos deverão apresentar nas embalagens informações referentes à 

origem e às características do produto, em português, constando em seus 

rótulos, no que couber: 
a) origem do produto, campo de aplicação, fi nalidade/beneficios, 

advertências e precauções; 
b) grau de viscosidade segundo grau SAE (Society of Automotive 

Engineers) ou /SSO (International Organization for Standardization); 

c) nível de desempenho (API, ACEA, ASO, NMMA ou especificações 

dos fabricantes de motores). 
4.1.6. Os produtos ofertados deverão conter as especificações técnicas e 

informações exigidas pela legislação pertinente, tais como: marca, modelo, 

fabricante, nacionalidade, medidas; data de validade. 
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4.1. Especificações Técnicas: 
4.1.1. Pela e x pre ssão "homologado/aprovado pelos fabricantes Mundiais" devem 

ser entendidos os produtos que foram submetidos as exames/avaliações 

que garantem que o(s) fl uído(s) esta(ão) em consonância com as 

recomendações dos desenvolvedores do equipamento( si veiculo( s). com o 

emprego de tecnologia que garante que a indústria utiliza insumos de 

procedencia e qualidade testada e o demonstrativo de homologação do(s) 

produto( s) ofertados pelos(as) interessado( s deverá ser apresentado antes 

da assinamra da Ata de Registo de Preços. 

4.1.2. Os produtos ofertados deverão estar de acordo com os padrões e normas 

brasileiras vigentes e conforme as especificações contidas neste Termo de 

Referncia. De\ erão, ainda, no que couber, ser certificados pelo 

IN M ETRO e. no tocante aos óleos lubrificantes e graxas, obedecer ao 

disposto na Resolução n° 804, de 20/12/2019, da Agencia Nacional de 
Petróleo - ANP. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 2025 

Empresas do Município 

Página 4 

Inscrição 1988 Razão social: ROSO & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75982553000196 
Profissional CLEIDIANE ROSILEI KRINDGES Nome POSTO AMIZADE 
Endereço: AV INDEPENDÊNCIA, 825 - CENTRO N°: 825 Área 
Complemento: Telefon 4635521241 
Bairro: CENTRO 
Inicio 12/06/1993 Situação Ativa Data situação 12/06/1993 
Tipo ISS: Declarado/Mensal 
Sócios: 
DALIANI ROSO DE MOURA JOAO LORENZO ROSO DE MOURA 

945,37 

Inscrição 8583 Razão social: AUTO POSTO GAYARDO LTDA 
CNPJ: 75555433000102 
Profissional KACYARA MARIA TOVO KINNER 
Endereço: AV BRASIL, 251 - CENTRO - SEDE N°: 251 Área 852,21 

Complemento: SEDE Telefon (46) 3552- 1069 
Bairro: CENTRO 
Inicio 09/11/1980 Situação Ativa Data situação 09/11/1980 
Tipo ISS: Declarado/Mensal 
Sócios: 
DARCI ANTONIO GAYARDO ALICE LOPES GAYARDO 

Inscrição 24341 Razão social: PANAZZOLO E PANAZZOLO LTDA 
CNPJ: 02177320000147 
Profissional KACYARA MARIA TOVO KINNER Nome AGRO IGUAÇU 
Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL, 3529 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO N°: 3529 Área 
Complemento. Telefon (46) 3555 1485 

- Bairro: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Inicio 12/05/2003 Situação Ativa Data situação 12/05/2003 
Tipo ISS: Declarado/Mensal 
Sócios: 
JEAN PIETRO PANAZZOLO THAISMARA ANDRESSA MACHADO PANAZZOLO 

84,23 

Inscrição 32352 Razão social: STOPETROLEO S.A. - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
CNPJ: 09160226002330 
Profissional Nome STOPETROLEO SA 

Endereço: ROD PRI 163, S/N - KM 86,3 N°: S/N Área 

Complemento: Telefon 4635522642 
Bairro: KM 86,3 
Inicio 08/09/2010 Situação Ativa Data situação 08/09/2010 
Tipo ISS: Declarado/Mensal 

0,00 

Inscrição 35157 Razão social: GAYARDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 15431834000129 
Profissional JOSSENEI TREVISAN Nome COMERCIAL JC 
Endereço: AV BRASIL, 738 - CENTRO - SALA 01 N°: 738 Área 
Complemento: SALA 01 Telefon (46) 3552 - 2835 
Bairro: CENTRO 
Inicio 19/04/2013 Situação Ativa Data situação 19/04/2013 

Tipo ISS: Declarado/Mensal 
Sócios: 
JULIO CESAR GAYARDO 

155,66 

Inscrição 36757 Razão social: JEAN CRIS KROTH - EIRELI 
CNPJ: 17540611000125 
Profissional PATRICIA CORLASSOLI VIEIRA Nome POSTO ROTA DO SOL 
Endereço: ROD BR 163 KM86 MAIS 700M, S/N - TREVO PRINCIPAL °. S/N Área 

Complemento: Telefon 4635523393 
Bairro: TREVO PRINCIPAL 
Inicio 05/08/2013 Situação Ativa Data situação 05/08/2013 

Tipo ISS: Não contribui 

0,00 

STM 500.2077c rptCadastroEconomico EDUARDO VINICIUS HORBACH, 24/01/2025 10:31:18 
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Sócios: 
JEAN CRIS KROTH 

Inscrição 40185 Razão social: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ: 18132244000193 
Profissional ANDRESSA BALLMANN Nome POSTO DELTA 

Endereço: R ALAGOAS, 2483 - SANTA CRUZ N°: 2483 Área 

Complemento: Telefon 4635461350 

Bairro: SANTA CRUZ 
Inicio 30/10/2014 Situação Ativa Data situação 30/10/2014 

Tipo ISS: Não contribui 
Sócios: 
AUGUSTINHO STANG ANTONIO STANG 

320,00 

Inscrição 41947 Razão social : KROTH & FILHO LTDA 
CNPJ: 23384098000123 
Profissional PATRICIA CORLASSOLI VIEIRA Nome POSTO ROTA DO SOL 2 

Endereço: AV BRASIL, 651 - CENTRO N°: 651 Área 

Complemento: Telefon 
Bairro: CENTRO 

Inicio 22/01/2016 Situação Ativa Data situação 22/01/2016 

Tipo ISS: Não contribui 

Sócios: 
JEAN CRIS KROTH GUILHERME LUCAS KROTH 

0,00 

Inscrição 42498 Razão social: DSC AUTO PECAS EIRELI 

CNPJ: 23656004000128 

Profissional NADIR SAGGIN Nome 

Endereço: AV BRASIL, 1161 - CENTRO N°: 1161 Área 354,21 

Complemento: Telefon (46) 3552-2995 

Bairro: CENTRO 
Inicio 04/05/2016 Situação Ativa Data situação 04/05/2016 

Tipo ISS: Declarado/Mensal 
Sócios: 
DEONILDA SALETE ZANARDI 

Inscrição 50156 Razão social: MARCELO LUIZ SCHUTZE 00640292984 

CNPJ: 32925108000181 
Profissional JOSSENEI TREVISAN Nome AUTO ELETRICA SCHIITZ 

Endereço: R OIAPOS, 647 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO SALA 01 N°: 647 Área 

Complemento: SALA 01 Telefon 35521500 
Bairro SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

Inicio 09/05/2019 Situação Ativa Data situação 09/05/2019 

Tipo ISS: Declarado/Mensal 

Sócios: 
MARCELO LUIZ SCHUTZE 

57,21 

Inscrição 51217 Razão social. FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

CNPJ: 34515263000155 

Profissional ELDO BLUME Nome GLOBAL FERRAMENTAS 

Endereço: R AIMORES, 1472 - CENTRO N°: 1472 Área 

Complemento: Telefon 46999011626 

Bairro. CENTRO 
Inicio 27/08/2019 Situação Ativa Data situação 27/08/2019 

Tipo ISS: Declarado/Mensal 
Sócios: 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

146,41 

STM 500 2077c rptCadastroEconomica EDUARDO VINICIUS HORBACH, 24/01/2025 10:31:18 
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Inscrição 53228 Razão social. COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA 

CNPJ: 76093731007012 
Profissional SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS KOSINSKI Nome UNIDADE CAPANEMA 

Endereço: LINHA CAMBUI, S/N - ZONA RURAL - TREVO CAMBUI N°: S/N Área 

Complemento: TREVO CAMBUI Telefon 4532418080 
Bairro: ZONA RURAL 

Inicio 08/05/2020 Situação Ativa Data situação 08/05/2020 

Tipo ISS, Declarado/Mensal 
Sócios. 

COPACOL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA 

2.344, 

Inscrição 59650 Razão social: COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA 

CNPJ: 76093731007527 
Profissional SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS KOSINSKI Nome UNIDADE ALTO FARADAY 

Endereço: ALTO FARADAY, S/N - ZONA RURAL - L 8-A G 110 N°: S/N Área 

Complemento. L 8-A G 110 Telefon 4532418080 

Bairro: ZONA RURAL 

Inicio 24/03/2023 Situação Ativa Data situação 24/03/2023 

Tipo ISS, Declarado/Mensal 

Sócios. 
VALTER PITOL 

1.083, 

Inscrição 60763 Razão social: S SEIBERT AUTOMECANICA 

CNPJ: 48225039000133 

Profissional SIDINEI MARCOS OLKOSKI Nome AUTOMECÂNICA SEIBERT 

Endereço. R TAMOIOS 1040- CENTRO N°: 1040 Área 

Complemento• Telefon (46) 9 9997-8648 

Bairro: CENTRO 

Inicio 27/03/2023 Situação Ativa Data situação 27/03/2023 

Tipo ISS: Declarado/Mensal 
Sócios: 
SANDRO SEIBERT MARCIO SEIBERT 

176.88 

Inscrição 64815 Razão social: {RR SAO FRANCISCO LTDA 

CNPJ. 54934871000101 
Profissional LENIR LOURDES DE ARAUJO SILVA GARZAO Nome TRR SÃO FRANCISCO 

Endereço: ENGENHEIRO PINTO. - ZONA RURAL N°: S/N Área 

Complemento: Telefon 

Bairro: ZONA RURAL 

Inicio 20/06/2024 Situação Ativa Data situação 20/06/2024 

Tipo ISS, Declarado/Mensal 

Sócios: 
ALEX SANDRO SCHERER INDIANARA POSSATO SCHERER 

75,00 

Inscrição 66885 Razão social: COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA 

CNPJ: 76093731010234 
Profissional SOLANGE, APARECIDA DOS SANTOS KOSINSKI Nome UNIDADE CAPANEMA II 

Endereço: ROD BR 163 KM 92. S/N SAO CRIST OVA° S/N Área 

Complemento Telefon 4532418080 

Bairro: SAO CRISTOVAO 

Inicio 18/10/2024 Situação Ativa Data situação 18/10/2024 

Tipo ISS: Declarado/Mensal 

Sócios• 
COPACOL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLA T A 

0.00 

S TM 500.2077c rptCadastroEconornico EDUARDO VINICIUS HORBACH. 24/01/2025 10 31 19 
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Critérios de 
Razão Social: Todos 
CNPJ: Todos. 
Inscrição anterior: Todas. 
Situação: Ativa. 
Nome Fantasia: Todos 
Nome Inscrição: Todos. 
Endereço (inserção). Todos. 
Complemento: Todos 
Bairro: Todos. 
Número predial. Todos. 
CEP: Todos. 
Tipo imóvel: Todos. 
Área utilizada entre: qualquer área. 
Fiscal: Todos. 
Socio: Todos. 
Contador: Todos. 
Seção CNAE: . 
CNAE: 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes. 
Natureza Jurídica: Todos. 
Porte: Todos. 
Emite ESNFS: Todos. 
Simples Nacional ' Todos. 
MEI: Todos. 
Tipo ISS• Todos. 
Frequência ISS: Todas. 
Validade alvará entre: qualquer data. 
Cadastrado entre: qualquer data. 
Ativado entre: qualquer data. 
Baixa entre: qualquer data. 
Mês de aniversário: Todos. 
Ordenação: Inscrição municipal. 

Total de empresas na situação Ativa: 16 
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JEAN CRIS KROTH - LTDA 

CNPJ 17.540.611/0001-25 NIRE 41600037804 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

JEAN CRIS KROTH, brasileiro, casado com comunhão universal de bens, 
maior,empresário, nascido em São Miguel do Oeste, no estado de Santa 
Catarina, aos vinte e três dias do mês de Fevereiro de um mil novecentos 
e setenta e seis (23/02/1976), residente domiciliado Avenida Brasil n9

1233, Bairro Centro, na cidade de Capanema no Estado de Paraná, CEP 
85.760-000, portador da Cl. n2 13/R-2.946.146 SSP-SC e do CPF 

018.426.779-00, proprietário da empresa individual de responsabilidade 

limitada que gira sob a denominação social de JEAN CRIS KROTH - LTDA, 

CNPJ 17.540.611/0001-25, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, Avenida Rio Grande do Sul N2 2791, Bairro São José Operário, CEP 
85.760-000, com Contrato Social arquivado na MMJCPR sob n2

41600037804, na data de 10/02/2013, resolve por este instrumento 

particular de ALTERAÇÃO DE CONTRATO, modificar seu contrato social de 

conformidade com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto social que antes era o de Comércio 

varejista de combustíveis para veículos automotores, Lojas de variedades, 

exceto lojas de departamentos ou magazines, Comércio varejista de 
lubrificantes, Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP), 

Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência, Bares e 

estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento, 

fica ALTERADO para; Comércio varejista de combustíveis para veículos 

automotores, Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou 
magazines, Comércio varejista de lubrificantes, Lanchonetes, casas de chá, 

de sucos e similares, Comércio varejista de mercadorias em lojas de 

conveniência, Bares e estabelecimentos especializados em servir bebidas, 

sem entretenimento, Comércio varejista de produtos alimentícios ou 

especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, 

Tabacaria, Bares e estabelecimentos especializados em servir bebidas, 
com entretenimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as cláusulas do contrato 
primitivo que neste não foram alteradas. 
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JEAN CRIS KROTH - LIDA 

CNPJ 17.540.611/0001-25 NIRE 41600037804 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 
em 01 (uma) via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores a cumpri-los em todos os seus termos. 

Capa nema — PR, 16 de Março de 2023 

JEAN CRIS KROTH 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa JEAN CRIS KROTH - LTDA consta assinado digitalmente por: 

O O (3 8 
Página 3 de 3 

CPF/CNPJ 

01842677900 

JUCEPAR 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JEAN CRIS KROTH 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2023 10:55 SOB N 20230143610. 

PROTOCOLO: 230143610 DE 20/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303850854. CNPJ DA SEDE: 17540611000125. 

MIRE: 41600037804. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/03/2023. 

JEAN CAIS KROTH - LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.540.611/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Dl  A0T/ Ao iDIE2A0Bi E3RTU RA 

NOME EMPRESARIAL 

JEAN CRIS KROTH LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO ROTA DO SOL 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.29-6-01 - Tabacaria 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento 
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento 

[.CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
.._ 

LOGRADOURO 

AV RIO GRANDE DO SUL 
NÚMERO 

2791
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRODISTRIT O 

SAO JOSE OPERARIO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

POSTOROTADOSOL86@YAHOO.COM.BR 
TELEFONE 

(46) 3543-3781 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
...** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/01/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
t•le**•.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/02/2025 às 16:42:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

aboutblank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JEAN CRIS KROTH LTDA 
CNPJ: 17.540.611/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:33:13 do dia 05/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2025. 
Código de controle da certidão: DOF8.BE08.F02B.BC29 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JEAN CRIS KROTH LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.540.611/0001-25 

Certidão n ° : 6788261/2025 

Expedição: 05/02/2025, às 16:39:22 

Validade: 04/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JEAN CRIS KROTH LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) 

no CNPJ sob o n' 17.540.611/0001-25, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Bancc Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 035968438-70 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.540.611/0001-25 
Nome: JEAN CRIS KROTH - LTDA 

0000 7 2 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/06/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.faze ri da ar.g_ov.br 

Pâgma 1 de 1 

Emitido via Internei Púbaca (05/02/2025 16)44:72) 
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CAllià A 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.540.611/0001-25 

Razão 
JEAN CRIS KROTH EIRELI ME Social: 

Endereço: ROD BR 163 KM 86 SN / TREVO PRINCIPAL / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025 

Certificação Número: 2025012508522086099817 

Informação obtida em 05/02/2025 16:56:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Município de Capanema — PR 

SECRETARIA M' UNICIPAL DA FAZENDA PÚBLICA - SEFAZ 

DEPARTAMENTO DA RECEITA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 6491/2024 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VAI.IDADE ATÉ 07/03/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: JEAN CRIS KROTH - EIRELI CNPJ: 17.540.611/0001-25 

ENDEREÇO: ROD BR 163 KM86 MAIS 700M, S/N - TREVO PRINCIPAL Capanema - PR CEP: 
85760000 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
36757 71 

CNAE/ATIVIDADES 
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, 4713-0/02 - Lojas de variedades, 
exceto lojas de departamentos ou magazines, 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 4784-9/00 - 
Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

Capanema, 06 de Janeiro de 2025 

Página 1 de 2 



A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO LINK hups://capanemaprequiplano.com.br:8443/contribuinteAl/stmCertidao/validacaoCertidao 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 41-IHTS2QEM244XXXQ7C 

Certidão emitida 06/01/2025 as 14:16:21 

Emissor: << Equiplano Público Web >> 

Página 2 de 2 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n°23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

1. DEONILDA SALETE ZANARD1, brasileira, natural de 
Frederico Westphalen, Rio Grande do Sul, Divorciada, nascida 
em 01/01/1954, empresária, inscrita no CPF n° 788.281.809-78, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 2.180.702 — 
SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do 
Paraná, à Avenida Brasil, n" 1161, Centro, CEP 85760-000, 
única sócia componente da EIRELI (Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada) que gira nesta praça sob o nome de 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI, com sede na Avenida Brasil, n° 
1161, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
inscrita no CNPJ sob n° 23.656.004/0001-28, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 41600402995 em 12/11/2015, e 
posterior alteração sob n° 20205457959 em 21/09/2020, resolve 
alterar e consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Quarta da Quarta alteração 
Contratual consolidada onde mencionava: O objeto social é (CNAE — 4530-7/03) 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, (CANAE — 
4530-7/01) Comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, (CNAE — 4520-0/01) Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores, (CNAE — 4530-7/04) Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores, (CNAE — 4635-4/03) Comércio Atacadista de 
Bebidas com Atividade de Fracionamento e Acondicionamento Associada, (CNAE — 
4662-1/00) Comercio Atacadista de partes e peças de maquinas e equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção, (CNAE — 2539-0/01) Serviços de usinagem, 
tornearia e solda, (CNAE — 4732-6/00) Comercio varejista de lubrificantes, (CNAE 
4681-8/05) Comercio Atacadista de lubrificantes, (CNAE — 4723-7/00) Comércio 
Varejista de Bebidas e (CNAE — 8292-0/00) Serviços de envasamento e 
empacotamento; (CNAE 4530-7/02) Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-
de-ar; (CNAE 4530-7/05) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; (CNAE 
4742-3/00) Comércio varejista de material elétrico; (CNAE 4673-7/00) Comércio 
atacadista de material elétrico; (CNAE 7711-0/00) Locação de automóveis sem 
condutor; (CNAE 8299-7/99) Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente., passando a ser: (CNAE — 4530-7/03) 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, (CANAE — 
4530-7/01) Comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

automotores, (CNAE — 4520-0/01) Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores, (CNAE — 4530-7/04) Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores, (CNAE — 4635-4/03) Comércio Atacadista de 
Bebidas com Atividade de Fracionamento e Acondicionamento Associada, (CNAE — 
4662-1/00) Comercio Atacadista de partes e peças de maquinas e equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção, (CNAE — 2539-0/01) Serviços de usinagem, 
tornearia e solda, (CNAE — 4732-6/00) Comercio varejista de lubrificantes, (CNAE 
4681-8/05) Comercio Atacadista de lubrificantes, (CNAE — 4723-7/00) Comércio 
Varejista de Bebidas e (CNAE — 8292-0/00) Serviços de envasamento e 
empacotamento; (CNAE 4530-7/02) Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-
de-ar; (CNAE 4530-7/05) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; (CNAE 
4742-3/00) Comércio varejista de material elétrico; (CNAE 4673-7/00) Comércio 
atacadista de material elétrico; (CNAE 7711-0/00) Locação de automóveis sem 
condutor; (CNAE 8299-7/99) Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente; (CNAE 8599-6/99) Atividades de ensino. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

1. DEONILDA SALETE ZANARDI, brasileira, natural de 
Frederico Westphalen, Rio Grande do Sul, divorciada, nascida 
em 01/01/1954, empresária, inscrita no CPF n° 788.281.809-78, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 2.180.702 — 
SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do 
Paraná, à Avenida Brasil, n° 1161, Centro, CEP 85760-000, 
única sócia componente da EIRELI (Empresa Individual de 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n°23.656.004/0001-28 

N1RE 41600402995 em 12/11/2015 

Responsabilidade Limitada) que gira nesta praça sob o nome de 
DSC AUTO PEÇAS EIRELL com sede na Avenida Brasil, n° 
1161, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
inscrita no CNPJ sob n° 23.656.004/0001-28, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 41600402995 em 12/11/2015, e 
posterior alteração sob n° 20205457959 em 21/09/2020, resolve 
alterar e consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Eireli gira sob o nome empresarial de DSC AUTO 
PEÇAS EIRELL 
CLÁUSULA SEGUNDA: A Eireli tem sede e domicilio na Avenida Brasil, n° 1161, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste 
ato em moeda corrente do País, pela empresária: 
SÓCIA PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
DEONILDA SALETE COPINI 100% 100.000 100.000,00 
TOTAL 100% 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social é O objeto social é (CNAE — 4530-7/03) 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, (CANAE — 
4530-7/01) Comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, (CNAE — 4520-0/01) Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores, (CNAE — 4530-7/04) Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores, (CNAE — 4635-4/03) Comércio Atacadista de 
Bebidas com Atividade de Fracionamento e Acondicionamento Associada, (CNAE — 
4662-1/00) Comercio Atacadista de partes e peças de maquinas e equipamentos para 
ten-aplenagem, mineração e construção, (CNAE — 2539-0/01) Serviços de usinagem, 
tornearia e solda, (CNAE — 4732-6/00) Comercio varejista de lubrificantes, (CNAE 
4681-8/05) Comercio Atacadista de lubrificantes, (CNAE — 4723-7/00) Comércio 
Varejista de Bebidas e (CNAE — 8292-0/00) Serviços de envasamento e 
empacotamento; (CNAE 4530-7/02) Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-
de-ar; (CNAE 4530-7/05) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; (CNAE 
4742-3/00) Comércio varejista de material elétrico; (CNAE 4673-7/00) Comércio 
atacadista de material elétrico; (CNAE 7711-0/00) Locação de automóveis sem 
condutor; (CNAE 8299-7/99) Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente; (CNAE 8599-6/99) Atividades de ensino. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ n° 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

CLÁUSULA QUINTA: A Eireli iniciou suas atividades em 12 de Novembro de 2015 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da Eireli cabe a Titular DEONILDA SALETE 
ZANARDI com os poderes e atribuições de Administradora, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente; vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da Eireli. 

§ 1" - Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeten-ninado. 

§ 2" - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no 
art." 1.061 da lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA OITAVA: A titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fi lial ou 
outra dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A empresária poderá fi xar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado a titular da Eireli, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a Eireli se resolva em relação a seu titular. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 
CNPJ 23.656.004/0001-28 

NIRE 41600402995 em 12/11/2015 

• 

or 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica incluída a Clausula de DECLARAÇÃO DE 
MICROEMPRESA -- Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n". 123, de 14/12/2006. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento 
particular de Alteração Contratual de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, EIRELI, em via única, obrigando-se fi elmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema - PR, 14 de março de 2022. 

Deonilda Salete Zanardi 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa DSC AUTO PEÇAS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

78828180978 

Irksor 
JUCEPAR 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

DEONILDA SALETE ZANARDI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2022 21:14 SOB N 20221352333. 

PROTOCOLO: 221352333 DE 16/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203337987. CNPJ DA SEDE: 23656004000128. 

NIRE: 41600402995. COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 14/03/2022. 

DSC AUTO PEÇAS EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se Mwressa, fica sujeato á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informand, se is respectivos códigos de verificação. 

9000 '9 1 
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05/02/2025, 16:41 about:blank 000932 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-4- -,:-. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
23.656.004/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 
DSC AUTO PECAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
45.30-7-03 - Comércio a varejo 

ECONÔMICA PRINCIPAL 
de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
25.39-0-01 - Serviços de 
45.20-0-01 - Serviços de 
45.30-7-01 - Comércio por 
45.30-7-02 - Comércio por 
45.30-7-04 - Comércio a 
45.30-7-05 - Comércio a 
46.35-4-03 - Comércio atacadista 
46.62-1-00 - Comércio atacadista 
peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista 
46.81-8-05 - Comércio atacadista 
47.23-7-00 - Comércio varejista 
47.32-6-00 - Comércio varejista 
47.42-3-00 - Comércio varejista 
77.11-0-00 - Locação de 
82.92-0-00 - Envasamento 
82.99-7-99 - Outras atividades 
85.99-6-99 - Outras atividades 

ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
usinagem, tornearia e solda 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 

de material elétrico 
de lubrificantes 

de bebidas 
de lubrificantes 
de material elétrico 

automóveis sem condutor 
e empacotamento sob contrato 

de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA 
206-2 - Sociedade Empresária 

JURIDICA 
Limitada 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
1161 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

lir 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DSCAUTOMECANICA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(46) 3552-1411 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL 
Mr..* 

(EFR) 

[SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....***. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/02/2025 às 16:41:24 (data e hora de Brasília). Página 1/1 

about:blank 1/



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DSC AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.656.004/0001-28 

Certidão n°: 6788511/2025 

Expedição: 05/02/2025, às 16:40:15 
Validade: 04/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DSC AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n' 23.656.004/0001-28, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



• 

• 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°035968451-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.656.004/0001-28 
Nome: DSC AUTO PECAS LTDA 

000994 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/06/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Página 1 de 1 

Enútido toa Marnel Pública (05/02/2025 16:44:52) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DSC AUTO PECAS LTDA 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:35:43 do dia 05/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2025. 
Código de controle da certidão: 1B04.A16A.DEED.FF76 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.656.004/0001-28 

Razão 
DSC AUTO PECAS EIRELI 

Social: 
Endereço: AV BRASIL 1161 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2025 a 25/02/2025 

Certificação Número: 2025012709072520163700 

Informação obtida em 05/02/2025 16:57:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Município de Capanema — PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PÚBLICA - SEFAZ 

DEPARTAMENTO DA RECEITA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 344/2025 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 24/03/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DSC AUTO PECAS EIRELI CNPJ: 23.656.004/0001-28 

ENDEREÇO: AV BRASIL, 1161 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760000 

11) INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
42498 9070844343 59 

CNAE/ATIVIDADES 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4520-0/01 - Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 8292-0/00 - Envasamento e empacotamento sob 
contrato, 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda, 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas não especificadas anteriormente, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 4530-7/01 - Comércio por atacado de 
peças e acessórios novos para veículos automotores, 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados 
para veículos automotores, 4635-4/03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada, 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção; partes e peças, 4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes, 4723-7/00 - Comércio 
varejista de bebidas, 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 4530-7/02 - Comércio por atacado de 
pneumáticos e câmaras-de-ar, 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4673-7/00 - 
Comércio atacadista de material elétrico, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
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Capanema, 23 de Janeiro de 2025 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO LINK hups://capanemapr.equiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE5X44XX5R79 

Certidão emitida 23/01/2025 as 08:36:19 

Emissor: << Equiplano Público Web >> 

Página 2 de 2 
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Ato de Transformação de Sociedade Empresária Limitada em 

Sociedade Limitada Unipessoal 

TRIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ROSO & FILHOS LTDA 

CNP) n0 75.982.553/0001-96 
NIRE n° 41201655351 em 13/11/1968 

Pelo presente instrumento particular, os signatários: 

1. DALIANI ROSO DE MOURA, brasileira, casada pelo regime de 
Comunhão Parcial de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 806.311.779-49, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.441.657-1 — SSP/PR, residente e 
domiciliada na Rua Otavio de Mattos, n° 800, Centro, na cidade de Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85.760-000; 

2. JOÃO LORENZO ROSO DE MOURA, brasileiro, maior, nascido em 
09/12/2005, natural de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, solteiro, estudante, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 10.846.031-8, expedida pela Secretaria 
de Estado da Segurança Pública do Estado do Paraná, inscrito no CPF sob n° 
075.346.489-63, residente e domiciliado na Rua Otavio de Mattos, n° 800, 
Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000, únicos 
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
o nome de ROSO & FILHOS LTDA, com sede na Avenida Independência, n° 825, 
Centro, CEP 85.760-000, inscrita no CNPJ sob n° 75.982.553/0001-96, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41201655351 em 13/11/1968 e 
a última alteração sob n° 20224502018 em 12/07/2022, resolvem, de comum 
acordo, alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem os sócios, alterar o quadro societário da 
seguinte forma: O sócio quotista JOÃO LORENZO ROSO DE MOURA, já 
devidamente qualificado neste instrumento, possuidor de 23.285 (vinte e três mil 
duzentas e oitenta e cinco) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, correspondente a 
R$ 23.285,00 (vinte e três mil duzentos e oitenta e cinco reais), cede e transfere 
a totalidade de suas quotas, para a sócia remanescente DALIANI ROSO DE 
MOURA, também devidamente qualificada anteriormente neste instrumento. 
Após a transferência da totalidade de suas quotas, o sócio JOÃO LORENZO 
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Ato de Transformação de Sociedade Empresária Limitada em 

Sociedade Limitada Unipessoal 

TRIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ROSO & FILHOS LTDA 

CNPJ no 75.982.553/0001-96 
NIRE no 41201655351 em 13/11/1968 

ROSO DE MOURA, se retira da sociedade, ocasião em que dá a mais plena e 
rasa quitação da venda das quotas para a sócia remanescente DALIANI ROSO 
DE MOURA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A única sócia remanescente, declara sob as penas da 
Lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 10; CC/2002). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Após a alteração feita anteriormente o capital social 
permanece inalterado em: R$ 2.328.500,00 (dois milhões trezentos e vinte e 
oito mil e quinhentos reais) dividido em 2.328.500 (dois milhões trezentos e 
vinte e oito mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, já totalmente subscrito e totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional, distribuído pela única sócia da seguinte maneira: 

SÓCIA 

DALIANI ROSO DE MOURA 
TOTAL 

PARTIC. (%) 

100,00 
100,00 

rQUOTAS 

2.328.500 
2.328.500 

CAPITAL SOCIAL 
(R$) 

2.328.500,00 
2.328.500,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de 
suas cotas, mas responde solidariamente pela integralização do Capital Social, 
nos termos do artigo 1.052 da Lei no 10.406, de janeiro de 2002 e nos preceitos 
da Instrução Normativa DREI no 63 de 2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sra. DALIANI ROSO DE MOURA é sócia única de 
conformidade com os termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/2002 e da Instrução 
Normativa DREI no 63 de 2019. 
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Ato de Transformação de Sociedade Empresária Limitada em 

Sociedade Limitada Unipessoal 

TRIGESIMA QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ROSO & FILHOS LTDA 

CNPJ no 75.982.553/0001-96 
NIRE no 41201655351 em 13/11/1968 

A administração da Sociedade Limitada Unipessoal será exercida 
individualmente e por prazo indeterminado pela única sócia DALIANI ROSO 
DE MOURA, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete a 
administradora a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários 
ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, 
podendo ela receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, 
abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar Balanços e semelhantes, 
representar de qualquer forma a sociedade perante às Administrações Públicas: 
Federal, Estadual, Municipal e Autarquias, bem como representar a sociedade 
ante a qualquer outra instituição pública ou privada, podendo adquirir, vender, 
alienar, gravar ou onerar bens móveis e imóveis, ou quotas representativas do 
capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive 
caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às 
sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe 
ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a 
sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores 
por instrumento público ou particular de mandato, podendo dar-lhes plenos 
poderes ou mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações 
que poderão praticar, bem como do prazo de duração, inclusive, podendo ser 
esse prazo de duração indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para 
o fiel cumprimento do mandato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A administradora e única sócia, declara sob as 
penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 10; CC/2002). 
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Ato de Transformação de Sociedade Empresária Limitada em 

Sociedade Limitada Unipessoal 

TRIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ROSO & FILHOS LTDA 

CNP] no 75.982.553/0001-96 
NIRE no 41201655351 em 13/11/1968 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A única sócia poderá fazer uma retirada mensal a 
título de "Pró-Labore", bem como poderá antecipar distribuição de lucros, nos 
moldes da legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, a única sócia e administradora prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial, 
e do Balanço de Resultado Econômico demonstrando os lucros ou perdas 
apuradas. (art. 1065, CC/2002). 

PARÁGRAFO QUARTO: Os lucros ou prejuízos demonstrados no final de cada 
exercício social, serão suportados ou destinados de conformidade com a 
maneira que a única sócia determinar. 

PARÁGRAFO QUINTO: Quando da liquidação, dissolução, extinção da 
sociedade, será liquidante a única sócia. Em caso de falência, ou morte, 
incapacidade da única sócia, a sociedade não dissolverá, poderá ser vendida 
para terceiros ou caso os herdeiros decidam liquidá-la, a liquidação será feita 
com base em Balanço Patrimonial levantado para essa finalidade e distribuída 
aos mesmos de conformidade com a Legislação vigente à época. 

CLÁUSULA QUARTA: A partir desta data a Sociedade Empresária Limitada 
passará a ser uma Sociedade Limitada Unipessoal, considerando a disposição 
constante do parágrafo primeiro do artigo 1.052 do Código Civil. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas não 
alcançadas pelo presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: Da consolidação do Contrato — Em vista da modificação ora 
ajustada, a única sócia resolve atualizar e consolidar o contrato social, que passa 
a ter a seguinte redação: 
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Ato de Transformação de Sociedade Empresária Limitada em 

Sociedade Limitada Unipessoal 

TRIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ROSO & FILHOS LTDA 

CNPJ no 75.982.553/0001-96 
NIRE no 41201655351 em 13/11/1968 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

ROSO & FILHOS LTDA 
CNP) n° 75.982.553/0001-96 

NIRE n° 41201655351, em 13/11/1968 

Pelo presente instrumento particular, os signatários: 

1. DALIANI ROSO DE MOURA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresária, inscrita no CPF no 806.311.779-49, portadora da 
Cédula de Identidade RG no 5.441.657-1 — SSP/PR, residente e domiciliada 
na Rua Otavio de Mattos, no 800, Centro, na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, CEP 85.760-000, única sócia componente da sociedade empresária 
limitada que gira nesta praça sob o nome de ROSO & FILHOS LTDA, com 
sede na Avenida Independência, no 825, Centro, CEP 85.760-000, inscrita no 
CNPJ sob no 75.982.553/0001-96, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob no 41201655351 em 13/11/1968 e a última alteração sob no 
20224502018 em 12/07/2022, que se regerá sob as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob o nome 
empresarial de ROSO & FILHOS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade Limitada Unipessoal tem a sua sede na 
Avenida Independência, no 825, Centro, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da A Sociedade Limitada Unipessoal é: 
(CNAE — 4731-8/00) Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores; 
(CNAE — 4732-6/00) Comércio varejista de lubrificantes; 
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Ato de Transformação de Sociedade Empresária Limitada em 

Sociedade Limitada Unipessoal 

TRIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ROSO & FILHOS LTDA 

CNPJ n° 75.982.553/0001-96 
NIRE n° 41201655351 em 13/11/1968 

(CNAE — 4530-7/03) Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; 
(CNAE — 4729-6/02) Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
(CNAE — 4729-6/99) Comércio varejista de produtos alimentícios em geral; 
(CNAE — 4930-2/03) Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
(CNAE — 6810-2/02) Aluguel de imóveis próprios; 
(CNAE — 4721-1/04) Comércio varejista de chocolates, confeitos, doces, balas, 
bombons e semelhantes; 
(CNAE — 4789-0/99) Comércio varejista de artigos para presentes; 
(CNAE — 4789-0/01) Comércio varejista de souvenires; 
(CNAE — 4759-8/99) Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
(CNAE — 4723-7/00) Comércio Varejista de Bebidas; 
(CNAE — 4721-1/02) Padaria e confeitaria com predominância de revenda; e 
(CNAE — 5611-2/03) Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 2.328.500,00 (dois milhões 
trezentos e vinte e oito mil e quinhentos reais), totalmente subscrito, 
integralizado e dividido em 2.328.500 (dois milhões trezentos e vinte e oito mil e 
quinhentas) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional e devidamente distribuído pela única 
sócia da seguinte forma: 

SÓCIA PARTIC. (%) QUOTAS CAPITAL SOCIAL 
(R$) 

DALIANI ROSO DE MOURA 100,00 2.328.500 2.328.500,00 

TOTAL 100,00 2.328.500 2.328.500,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor da 
integralização do Capital Social, nos termos do artigo 1.052 da Lei n° 10.406 de 
2002 e Artigo 997 da mesma legislação. 
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NIRE no 41201655351 em 13/11/1968 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou as atividades em 13 de novembro de 
1968, e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da Sociedade Limitada Unipessoal é 
exercida isoladamente e individualmente por prazo indeterminado pela única 
sócia DALIANI ROSO DE MOURA, cabendo-lhe gerir negócios financeiros da 
empresa, assinando separadamente todos os documentos necessários à gestão, 
ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete a 
administradora a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários 
ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, 
podendo ela receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, 
abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma 
a sociedade perante às Administrações Públicas: Federal, Estadual, Municipal e 
Autarquias, bem como representar a sociedade ante a qualquer outra instituição 
pública ou privada, podendo adquirir, vender, alienar, gravar ou onerar bens 
móveis e imóveis, ou quotas representativas do capital social da sociedade, 
constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos 
creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, 
controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por 
si ou através das referidas sociedades, representar a sociedade ativa e 
passivamente , em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento 
público ou particular de mandato nos termos dos artigos 997, VI; 1.013; 1.015 
e 1.064 do diploma brasileiro Código Civil de 2002, podendo dar-lhes plenos 
poderes ou mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações 
que poderão praticar, bem como do prazo de duração, inclusive, podendo ser 
esse prazo de duração indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para 
o fiel cumprimento do mandato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A administradora e única sócia, declara sob as 
penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
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acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 10; CC/2002). 

• 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A única sócia poderá fazer uma retirada mensal a 
título de "Pró-Labore", bem como poderá antecipar distribuição de lucros, nos 
moldes da legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos quatros meses seguintes ao término do 
exercício, a sócia deliberará sobre as contas e designará administrador(es) 
quando for o caso. (Arts. 1.071 e 1.072, § 2° e Art. 1.078, CC/2002). 

PARÁGRAFO QUARTO: Os lucros ou prejuízos demonstrados no final de cada 
exercício social, serão suportados ou destinados de conformidade com a 
maneira que a única sócia determinar. 

PARÁGRAFO QUINTO: A sociedade poderá levantar balanços periódicos, ou 
balancetes, durante o exercício e distribuir resultados com base nestas 
demonstrações contábeis. 

PARÁGRAFO SEXTO: Quando da liquidação, dissolução, extinção da 
sociedade, será liquidante a única sócia. Em caso de falência, ou morte, 
incapacidade da única sócia, a sociedade não dissolverá, poderá ser vendida 
para terceiros ou caso os herdeiros ou sucessores legais, decidam liquidá-la, a 
liquidação será feita com base em Balanço Patrimonial levantado para essa 
finalidade e distribuída aos mesmos de conformidade com a Legislação vigente 
à época. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela única sócia. 
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• 

CLÁUSULA OITAVA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n0 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. 
Ainda permanecendo dúvidas, reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Em conformidade com o disposto na Medida 
Provisória 881 de 30 de abril de 2019, vigente nesta data, com o permissivo 
legal ao qual incluiu redação e parágrafo primeiro ao Art. 1.052 do Código 
Civil Brasileiro, Lei 10.406/02, permitindo a existência da sociedade limitada por 
uma pessoa/sócio, assim ao presente contrato se aplicarão o permissivo legal 
vigente e no que couber as disposições legais, e desse contrato social 
permanecendo por prazo indeterminado a presente sociedade empresária 
limitada com uma única sócia. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em via única, obrigando-se a cumpri-lo por si e por seus herdeiros. 

Capanema — PR, 19 de Março de 2024. 

Daliani Roso de Moura João Lorenzo Roso de Moura 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.›. í 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

75.982.553/0001-96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/12/1968 

NOME EMPRESARIAL 

ROSO & FILHOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME 

POSTO AMIZADE 
DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

[CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviario de produtos perigosos 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV INDEPENDENCIA 
NUMERO 

825 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CAPANEMA 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO Et ETRÔNICO 

ATENDIMENTO@MAISVAREJO.COM 
TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL jEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/09/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/02/2025 às 16:42:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 035968422-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.982.553/0001-96 
Nome: ROSO & FILHOS LTDA 

900100 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/06/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (05/02/2025 16:42:49) 



• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROSO & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75.982.553/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:10:34 do dia 05/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2025. 
Código de controle da certidão: 86DD.231B.7570.6810 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



003102 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 75.982.553/0001-96 

Razão 
ROSO E FILHOS LTDA 

Social: 
Endereço: AV INDEPENDENCIA 825 / CAPANEMA / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025 

Certificação Número: 2025012503260512262701 

Informação obtida em 05/02/2025 16:55:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Município de Capanema — PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PÚBLICA - SEFAZ 

DEPARTAMENTO DA RECEITA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 507/2025 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 31/03/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ROSO & FILHOS LTDA CNPJ: 75.982.553/0001-96 

ENDEREÇO: AV INDEPENDÊNCIA, 825 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760000 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
1988 33500781 -68 212 

CNAE/ATIVIDADES 
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, 6810-2/02 - Aluguel de imóveis 
próprios, 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, 4530-7!03 - Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores, 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda, 4721-1/04 - 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas, 4729-6/99 
- Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente, 4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, 4789-0/99 - Comércio 
varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em 
lojas de conveniência 

Capanema, 30 de Janeiro de 2025 

Página 1 de 2 



000104 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO LINK haps://capanemapr.equiplano.com.br:8443/contribuinie/#/stmCertidao/validacaoCertidao 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE3J44XX2RSQ 

Certidão emitida 30/01.'2025 as 17:39:47 

Emissor: << Equiplano Público Web >> 

Página 2 de 2 



00205 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROSO 6 FILHOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 75.982.553/0001-96 

Certidão n ° : 6788077/2C25 

Expedição: 05/02/2025, às 16:38:45 

Validade: 04/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ROSO & FILHOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 75.982.553/0001-96, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Município de Capanema -2025 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 12/02/2025 

Página:1 

Órgão / Unidade / Projeto ou Atis,idade / Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APL/ DES/ IDES) Valor autorizado Valor atualizado li quido errpenhado Saldo atual 

02 Chefia de Gabinete do Prefeito - GAPRE 

001 Chefia de Gabinete 

04.122.04022003 Ati ,idades da Chefia de Gabinete 

33.93.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

00160 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Liwes) 

008 Ccordereção Municipal de Defesa Chil - COMDEC 

04.182.1501.2317 Manutenção das atnáctatles da Coordenação Municipal de Defesa CiÁl - COMDEC 

3.3.9030,0000 MATERIAL DE CONSUMO 

00337 E 00000 0000'01,07/00/00 Recursr, Or einár i L 

05 Secretaria Municipal de Adrrinistração - SECAD 

C101 Gabillnle do Secretário 

04.122.04022019 Manutenção das atividades do Gabinete do Secretário-SECAD 

3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

00429 E 00000 0000/01/07/00/00 R earsos Ordinários (Livres) 

07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

001 Gabinete do Secretário 

12.361.1201.2023 Manutenção das atiÁdades do Gabinete do Secretário- SEM EC 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

06351 E 00000 0000/01/07/00/00 Rearsos Ordinários (Ures) 

002 Diretoria Geral da SEMEC 

12.361.1201.2162 Manutenção das Ati Ádades da Diretoria Geral da SEM EC 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01433 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinárias (Lia ) 

003 Departamento de Cultura 

13.392.1301.2033 Manutenção das Atis.f dadas da Departamento de Cultura 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01990 E 00000 0000/01/07/00/00 Rearsos Oírliriairre, (Livres) 

004 Departamento de Educação 

12.361.12012161 Manutenção das AtNiclades do Departamento da Educação - Ensino Fundamental 

3.3.90.30:50.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01454 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres) 

01455 E 00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências Constitucionais FUN DEB - Cta 272-5 

01456 E 00104 016031/01/0300 Dernas Impostos Vinculados à Educação Básica - Cta 273-3 

06 Secretala Mtriapal de Maçã) e Obras - SEMOB 

001 Gabinete do Secretario 

15.122.15012035 Manutenção das Atimdades do Gabinete do Secretário-SEM OB 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

65.000,00 65.000,00 5.052,99 59.947,01 

45.000,00 45.000,00 5.052,99 39.947,01 

45.000,00 45.000,00 5.052,99 39.947,01 

450(6)/3D 45/393.00 5.052,99 39.947,01 

29.000,00 20.000,00 

20.000,00 20.000,00 

20 000.00 20 000 00 

0,00 20.000,00 

0,00 30.000,00 

0,00 70/0)0.0(3 

200.003,00 200.000,00 1.018,40 198.981,51 

200.000,00 200.000,00 1.018,49 198.981,51 

200.000,00 200.000,00 1.018,49 198.981,51 

200/391,00 200.000 00 

110.000,00 110.000,00 

20.000,00 20.000,00 

20.000,00 20.000,00 

1 016,49 1/67.081,51 

101.371,06 

178,08 19.821,92 

178,08 19.821,92 

700/33,563 20 000 00 175,08 19 821,92 

10.000,00 10.000,00 12,00 9.988,00 

10.000,00 10.000,00 12,00 9.988,00 

10.0003Xt 10000,93 12,00 9.988,00 

3000e,03 30.000,00 132.86 

30.000,00 30.000,00 132.86 

79.867,14 

29.867,14 

30.000.00 30000,00 132,86 29.867.14 

50.000,00 50.000,00 8.306,00 

50.000,00 50.000,00 8.306,00 

41.694,00 

41.694,00 

1.000,00 1.000,00 966,25 33,75 

25.000,00 25.000.00 7.339,75 17.660.25 

24.000,00 24.000,50 0,00 24.000,00 

2.605.000,00 2.605.00090 233.85690 2.371.144,08 

30.000,00 20.000,00 0,00 20 000,00 

20.000,00 20.000,00 0,00 20 000,00 

Emitido por: VANESSA TRENTO, na xersão: 55361 12/02/2025 10:27:22 

E - Grupo da fonte do exercido / EA - Grupo da tente de exercicios anteriores 



Município de Capanema - 2025 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 12102/2025 

Página:2 

Órgão / Unidade / Projeto ou AthÁ dade / Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APL/ DES/ DET ) Valor autorizado Vala atualizado Liq uido empenhado Saldo atual 

01488 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Unes) 

032 Diretcria Geral da SEMOB 

04.124.0402.2036 

3.3.90.30.00.00 

01493 E 

Manutenção das Athiciades da Diretoria Geral da SEMOR 

MATERIAL DE CONSUMO 

00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários ( Liwes) 

003 Departamento Rodaiario 

26.782.2601_2041 

3.3.90.30.00.00 

01507 E 

Manutenção das Athidades do Departamento Rod.:Mano 

MATERIAL DE CONSUMO 

00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários ([jures) 

01508 E 00511 0511/01/07/00/00 Twas - Prestação de Sentços - Cta 21539-2 

01509 E 00512 0512/99/99/00/00 

15.452.1501.2335 

3.3.90.30.00.00 

01601 E 

CIDE (Lei 10866/04, art. 1°13) 

Manutenção das Atiuidades do Deitto. de Seniços Ur banos 

MATERIAL DE CONSUMO 

00000 000CV01/07/00/130 Rectrsos OrcinÉrios (liwes) 

09 Se aia Municipal de 

001 Gabriete do Senrerio De Saálle 

10.301.1001.2066 Manutenção das Atimdades do Gabinete do Secretario de SAÚDE 

3.3.90.30,20,90 MATERIAL DE CONSUMO 

01634 E 00000 0000/01/07/C0/00 Recursos Ordinários (1h.res) 

CO3 Departarrento de Atenção Primaria a Saúde 

10.301.1001.2340 Manutenção das Athidades do Fundo Municipal de gat-rld.. 

3.3.90.3000.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01656 E 00000 0000/01/07/00/00 

01657 E 00303 0303/01/02/00/00 

01620 E 00429 0494/12/02/06/20 

01629 EA 00429 0494/12/02/06/20 

004 Departamento de Vigilãncia em Saúde 

10.304.1001.7152 

3.3.90.30.00.00 

01762 E 

Vigilancia em Saúde

Recursos Ordinários (Liwes) 

Saúde- Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

Incr.Terrip.Cust/PAP/E.Indiv-Prop.198-Cta 34682-9 

Incr.Temp.0 ust/PAP/E.Indiv-Prop.198-Cta 34682-9 

MATERIAL DE CONSUMO 

00303 0303/01/02/00/50 Saúde - Receitas Vinculadas (E C. 29X30 - 15%) - Cta 274-1 

005 Depatamento de Rede Especializada e Suporte Terapeutico 

10.302.1001.2345 

3.3.90.30.00.00 

01712 E 

Assistencia Hospitala, Ambulatcrial e Laboratonal 

MATERIAL DE CONSUMO 

00303 0303/01/02/00/00 Saúde - Receitas Vinculadas (E C 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

10.302.10012348 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

20001,20 

90090090 

900.000,00 

900 000 00 

1.139.000,00 

1.133000,00 

500.000,20 

600.000,00 

39000,00 

546900,00 

546.000,00 

546.1.6/0,06 

Immo° 
10.000,00 

10.000,00 

10130)13) 

700.000,00 

700.000,00 

320.130)20 

420.020,20 

0,00 

0,00 

38.000,00 

38.000,00 

38.000,00 

110.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

900.030,00 

900.000,00 

900.000,00 

1.133000,00 

1.139.000,00 

500.000,00 

600.000,03 

39.000,03 

546000,00 

546.000,00 

546.923105 

1407.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10020,1.9) 

950.000,00 

950.000.90 

300.000,00 

400.00(100 

0,00 

250.000,00 

37.000,00 

37.000,00 

37 00000 

110.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

10.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,06 

233.583,20 

233583,20 

233583,20 

0,00 

0,00 

272,80 

272,80 

272,80 

20.000,00 

900.000,00 

900.000,00 

900.000,00 

905.415,80 

905.416,80 

266.416,80 

600.000,00 

39.000,00 

$445.727,20 

$45.727,20 

545.727,20 

9310'596 1313.634,04 

0,00 

0,00 

0.00 

34.648,00 

34.648,00 

34.648,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12494,76 

12_494,76 

12 494 76 

922.19 

0,00 

0,00 

922,19 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

915.352,00 

915 152 00 

265.352,00 

400.000,00 

0,00 

250.000,00 

24.505,24 

2 .505,24

24.505,24 

109.077.81 

100.000,00 

100232,06 

9.077,81 

Emitido por: VAN ESSA TRENTO, na xersão: 55361 12/02/2025 10:27:22 

E - Grupo da fonte do cercicio / EA - Grupo da fonte de exercícios anteriores 
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Órgão/ Unidade/Projeto OU Athidade / Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET ) Valor autorizado Valor atualizado Liquido empenhado Saldo atual 

01731 E 00303 0303/01/02/00/00 Saúde- Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 

007 Departamanto de Transporte Sanitário 

1030110012390 Atividades do Departamento de Transporte Sanitário 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

06345 E 03494 0494/09/02/06/20 Bloco Custeio Ações Serv Públ Saúde-Cta Única UNLÃO-B BRASIL-da 32564-3 

10 Secretaria Municiprri de Agricultura e ttletio 

001 Gabinete do Secretário 

20.606.2001.2097 Manutenção do Gabinete do Secretário-SEAMA 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01816 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Leres) 

002 Departamento de AssocialiÁsmo Ag roindustrial 

20.6062001.2099 Manutenção das ANdades do Departarrento de Associatnismo Ag roindustrial 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01836 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Limes) 

033 Departerento de Meio Anbiente 

18.541.18012102 Manutenção das Atitrdades do Departamento de Meio Ambiente 

3.3.90.30.00.(8) MATERIAL DE CONSUMO 

01854 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Ln/res) 

004 Departamento de Inspeção Sanitária , 

20 668.2001 2103 Manutenção das Athidade,a do Derra.rtamer. *o de Inspeção Sanitiri a 

3.3.90.3066.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01869 E 03000 0000/01/07/00/03 Recursos Ordinários (Livres) 

11 Secretaria Municipal da Familia e Eu-Á ução Social -SEFAM 

001 Gabinete do Secretário- SEFAM 

08.122 08012334 Manutenção das atvádades do Gabinete do secretario- SEFAM 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01907 E 00000 0000/01/07/00/00 Recirsos Ordinários (Leres) 

Departamento de Evolução e Proteção Social 

08.243.0802.6123 Ativ. do Departamento de Evolução e Proteção Social 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02015 E (XXXX) 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Leres) 

08244.0801.77 Fundo Municipal de Assistenda Social 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01980 E 00)30 0000/01/07/00/03 Recursos Ordinários (Livres) 

08245.08012361 Fundo M c. Assis( Social - Manutenção do CRAS - SEFAM 

3.3.90.3000.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01956 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Umes) 

10.000,00 10.000,00 922,19 9.077,81 

300.000,00 300.000,00 45.301,01 254.698,99 

300.000,00 300.000,00 45.301,01 254.698,99 

300 000,00 300.000,00 

570.000,00 

45 301,01 254.698,99 

216344 567.816,36 

20.030,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

20.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

300.000,00 300.000,00 1.728,33 298271,67 

300.000,00 300.000,00 1.728,33 298271,67 

300.000,00 300.000,00 1.728,33 298 271,67 

100.000.00 100.030,00 455,31 99.544,69 

100.000,00 100.000,00 455,31 99.544,69 

1060(30,013 100 000,00 455,31 99 544,69 

150.000,00 150.000,00 0,00 150.000,00 

150.000,00 150.000,00 0,00 150.000,00 

150.000,00 15000060 0,00 150.000,00 

610.000,69 579.000,00 11.529,48 96747052 

20.000,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

20.000,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

20600,00 10.000,90 0,00 10,000,00 

260.000,00 259.000,00 2.547,29 

140.000,00 139.000,00 2.547,29 

256.452,71 

136.452,71 

140.000,00 139.000,00 2.547,29 136.452,71 

100.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00 

1130.030,00 100000,00 0,00 100.000,00 

20.030,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

20.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

Emitido por: VANESSA TRENTO, na uarsão: 55361 12/02/2025 10:27:23 

E - Grupo da fonte do e>ercici o / EA - Grupo da fonte de emarcici os anteriores 



Município de Capanema -2025 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 12/0212025 

Órgão / Unidade / Projeto ou Atitidade / Corda de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APLJ DES/ DET ) 

003 Departamento da Pessoa Idosa 

08.241.0801.2105 Fundo Munjo. Assist Social - Manutenção do Departamento da Pessoa Idosa 

3.3.90.30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO 

01916 E 00000 0000/01/07/00100 Rearsos Ordinários (Livres) 

005 Conselhos Municipais 

08.244.0801.2127 Conselho Tutelar 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

06853 E 00000 0000/01/07/0G00 Recursos Ordinários (1. iu es) 

12 Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e InotiaçãojSE-CON 

001 Gabinete do Seerstdeo 

22,6612201.2128 Manutenção das Athidades do Gabnete-SECON 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

03621 E 00000 0000/01/07/00/00 Rearsos Ordinários (Lares) 

004 Diretoria -Gerai da SECON 

23.333.2201.2164 Manutenção das Adoidadas da Diretoria Geral da SECON 

3.3.90.30.0000 MATERIAL DE CONSUMO 

022V E a2.030 0000/01107/00/00 Recursos Ordinários ([ores) 

13 Secretaria Municipal de Intraestr. uttra e Urbrnisrno - SEINFRA 

001 Gabinete do Secretario- SEINFRA 

15.122.0402.2130 Manutenção das Atitidades do Gabinete do Secretár i o- SEINFRA 

3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

03709 E moco 0000/01/07/00/00 Reei/sus Ordinários (Livros) 

002 Departamento de Infraestruttra 

15.451.10012383 Atitidades de Urbanismo, Habitação e Regularização Fundaria 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

04014 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Limes) 

003 Departamento de Urbanismo 

15.452.1501.2384 Atitidades de Mau:tenção do Depertarnento de Urbanismo 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

04116 E 00000 0000/01/07/00/03 Recursos Ordinários (Uwes) 

15' —$ecretaria Munpal de Esportes e Lazer. 

001 Gabinete do Secretário 

27.812.2701.2134 Xeretados do Departarrento Gabinete do Secretário - ESPORTE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02298 E 00730 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinanos (Lares) 

002 Departamento de Esportes 

27.812.2701.2135 Adoidadas do Departamento de Esportes 

Página:4 

Valor autorizado Vala atualizado Liquido empenhado Saldo atual 

230.000,00 212000,00 8.372,31 203.627,69 

230.000,00 212.000,00 8.372,31 203.627,69 

230.000,00 212000,90 8372,31 203 627,69 

100.000,00 98.000,00 609,88 97.390,12 

100.000,00 98.000,00 609,88 97.390,12 

100.02.1.00 90(60)0) 609,88 97 (03,12.

05.000,00 85.000,00 2.439,26 62.560,74 

70.000,00 70.000,00 2.439,26 67.560,74 

70.000,00 70.000,00 2.439,26 67.560,74 

70.00000 /0 000,00 2439,76 (/1140)74 

15.000,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

15.000,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

15 000,00 15 00000 ( .0.1 15.000,00 

120.000,00 120.000,00 160,00 119.840,00 

50.000,00 50.000,00 160,00 49.840,00 

50.000,00 50.000,00 160,00 49.840,00 

50.00,0) '11(69300 11,0500 49.040,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.00090 

0,00 

0,00 

20.000,00 

20.000,00 

20 000.00 20.1110.10) 0,00 20 (6)0,00 

50.000,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

50.000,00 50.000,00 0,00 50.000,00 

50.)0000 50.00000 (1,0) 50.000,00 

540.000,00 

40.000,00 

540.000,00 

40.000,00 

13.252,07 

0,00 

528.747,93 

40.000,00 

40.000,00 40.000,00 0,00 40.000,00 

40 00000 40 001,00 0,00 40(97)00 

503.000,00 

500.000,00 

486.747,9.3 

486.747,93 

Ernitido por: VAN ESSA TRENT°, na sersão: 55361 12/02/2025 1027:23 

E- Grupo da forre do e>ercicio / EA- Grupo da fonte de exercícios anteriores 



Município de Capanema - 2025 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 12/02/2025 

Página:5 

Órgão / Unidade / Projeto ou AtKidade / Conta de despesa Falte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APL./ DES/ DET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado Saldo atual 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02407 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uwes) 

Total Geral 

500.000,00 

6.061000,00 

500.000,00 

6.281.000,00 

13.252,07 

371.480,83 

486.747,93 

5.909.513,17 

Critérios de seleção: 

Data do cálculo: 12/02/2025 
Contas de despesa: 160, 337, 429, 6351,4116, 1433, 1990, 1454, 1455, 1456, 2298, 1488, 1493, 1507, 1508, 1509, 1501,2407, 1634, 1656, 1657, 1620, 1762, 1712, 1731, 6145, 1816, 1836, 1854, 

1869, 1907, 3709, 2015, 1980, 1956, 1916,6853, 3621, 2232, 4014 

Cr) 

Emitido por: VANESSA TRENTO, na xersão: 55361 12/02I2025127:23 

E - Grupo da fonte do wercicio / EA - Grupo da fonte de exercícios anteriores 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E GRAXA, 

PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO E OBRAS. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Viação e Obras-SEMOB 
Órgãos Participantes: Não se aplica 

RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E GRAXA, PARA 

USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
E OBRAS. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 44.703,40 (Quarenta e Quatro Mil, Setecentos e Três Reais 
e Quarenta Centavos) 

MODALIDADE: Dispensa. 

FORMA: Não se Aplica 

PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.6.1. Não se Aplica 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 14 de fevereiro de 2025. 

oseha Kriger Becker 
Chefe Io Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - wm.w.capanema.pr.go‘ .br Página: 6 
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Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER JURÍDICO N° 45/2025 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação e Obras — SEMOB. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de óleos lubrificantes diversos, fluídos e graxa, para uso 
em veículos e máquinas da frota da Secretaria Municipal de Viação e Obras.. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPAINIEMA_ JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de dispensa de licitação, visando à contratação do objeto identificado 
alhures. 

Constam no PA: 
I) Solicitação de abertura de processo de contratação; 
II) Termo de juntada; 
III) Termo de encaminhamento de processo; 
IV) Parecer contábil; 
V) Termo de referência definitivo; 
VI) Orçamento definitivo; 
VII) Pesquisa de preços; 
VIII) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 
IX) Termo de emissão do instrumento contratual. 
É o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares. 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à PGM tecer considerações acerca do 
mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada 
da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como 
necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco 
na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr.gcrv.br 
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Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 

indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta, 
Dispõe o art. 96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022: 

Art. 96. O processo de contristação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá observar o disposto no art. 29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintes 
documentos.-

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 37 e seguintes desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 
/7- razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação. 
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contrafação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte: 

Art. 99. É dispensável a licitação: 
(-) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outras contratações; 

[Observação: o valor do inciso lido art. 99 da LCM 14122 foi atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta 
e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), pelo Decreto Municipal n° 
7.724/2025]. 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.724/2025. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos, etc., gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanenta.pr.gov.br Pági a: 2 
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A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

É exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do art. 99 da LCM 
14/22. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com o disposto no § 2° do art. 99 da LCM 14/22: 

Art. 99. (...) 
(-) 
§ 2" Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso lido caput deste artigo, deverão 

ser observados: 
1- o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da Administração; 
11 - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (gênero), entendidos como tais 

aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de 
detalhamento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas Orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

III- a desconsideração, no somatório, dos valores despendidos nas contratações verbais de pequeno valor, 
de que trata o art. 103 e seguintes desta Lei. 

Destarte, compete às Secretarias Municipais, especialmente à Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública - SEFAZ, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização 
de contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência. 
Assim dispõe o art. 36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022: 

ArL 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

1- os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitas e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronogruma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível. 

111 - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
Viii - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX- as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
1- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
§ 2° Em relação à informação de que trata o inciso II do § 1° deste artigo, desde que fundamentada em 

justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo será 
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 40 deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de Eli', o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do 

contratação, seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM e constantes do TR, que se 
mostram adequadas às especificidades do objeto 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais constantes do TR 
estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade da execução 
contratual. 

2.5.3. Das obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do 

contratação, constando, ainda, obrigações específicas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Analisando-se o objeto da contratação e a previsão de obrigações específicas, vislumbra-
se a suficiência das obrigações gerais e específicas estipuladas no Edital e TR. 

2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do 

contratação, havendo, ainda, condições especificas, na forma do disposta no TR. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 

específicas constantes do TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais, além de condições específicas de 

fiscalização da execução do objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 

específicas previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das 
disposições da LCM 14/22. 

Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contrafação, destaca-se que, em regra, faz-
se necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fi m de permitir a 
continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das 
contratações públicas, nos termos do art. 221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe: 

Ara 221. (.. ) 

§ 4° Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

(-) 
§ 6. 0s fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas físicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício 
das funções são efetivos e, também, comissionados, porém, há justificativa idônea da sua 
indicação, o que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Dos recursos orçamentários. 
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. 
Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a exigência 

legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação. 
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contrafação. 
O prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, como indicado no TR, está de 

acordo com as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações 
necessárias. 
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Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 
14/22. 

16. Da justificativa dos preços. 
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte: 

'Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

1— contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de. atualização de preços correspondente; 

11— utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR; 

III— utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 

IV — pesquisa na base nacional, estadual ou municipal de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento; 

V — composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), quando houver; 

1,7 — pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores 
Locais (CFL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de 
prazo para a resposta; 

Vil —pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação 
direta; 

§ 2' O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contrafação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utiliwrda outra metodologia, como a 
média ou a mediana dos preços obtidos. 

§ 3" Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do 
valor estimado do objeto da contratação. 

ArL 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros cotratantes no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contrafação pela Administração, ou por outro meio idôneo que indique a 
justeza do preço da contratação." 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa à pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 
numa contratação direta, ainda mais quando escagsAs as empresas que fornecem os materiais e/ou 
prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 

Ademais, consta no TR que a razão da escolha das empresas cotadas, sendo que foi definido o 
critério de menor preço, após pesquisa de preços, na qual foram solicitados cotações de preços com as 
empresas cadastradas no Município que trabalham com o objeto da contratação (Cadastro de 
Fornecedores Locais do Município — CFL). 

Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
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contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Da adoção do sistema de registro de preços. 
No caso vertente, o termo de referência não indica a adoção do sistema de registro de preços. O 

caso não é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22: 

Art. 53. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte: 

(.) 11-processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente: 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o art. 3°: 

Ari. 300 SRP poderá ser adotado quando a Administraç ão julgar pertinente, em especial: 
1- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 
nas compras centralizadas; 

- 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação não atende aos requisitos legais 
para a adoção do SRP. 

2.8. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no art. 87, I e III, relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.9. Da minuta da ata/contrato. 
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

2.10. Recomendações. 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
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3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM 
1,24". 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato (art. 94, II e § 1° c/c art. 176, 
P.Ú., I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de contratação direta, na íntegra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato (art. 94, H e § 1° c/c art. 72, P.11, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 96, § 1°, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 17 de fevereiro de 2025. 

Sivz,
Robson Pinheiro da S va 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E GRAXA, PARA 
USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
E OBRAS. 
PROCESSO DISPENSA N° 13/2025 

Considerando o Parecer Jurídico n° 45/2025, emitido pela Procuradoria-Geral do Município 
de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, nos termos da 
legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 17 de fevereiro de 2025. 

essler 
Prefeito unicipal 
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ti 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2025 

1 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
FLUÍDOS E GRAXA, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 
1. 

Item 

Códig 
o 
do 

produt 
o 

Nome do produto/serviço Marca 
Quant 
idade 

Unidade 

Preço 
máxim 

o 
(R$) 

Preço 
máximo 

total 
(R$) 

1 69794 

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 15W-40, API 
CI-4, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS, 20 
LITROS, PRIMEIRA LINHA, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEICULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA. 

IPIRANGA 40 GALÃO 409,00 16.360,00 

2 69795 

FLUÍDO ATF, COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DA 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

V-MAX 10 GALÃO 572,32 5.723,20 

3 69796 

ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30, SINTÉTICO 
PARA DIESEL, CAIXA COM 24 UNIDADES DE 
1 LITRO, HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS DE 
VEICULOS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS 
FORA DE ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

PETRONAS 5 CAIXA 912,00 4.560,00 

4 69797 

ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30 SINTÉTICO 
PARA VEÍCULOS MOVIDOS A GASOLINA/ 
ETANOL, PRIMEIRA LINHA, CAIXA COM 24 
UNIDADES DE 1 LITRO, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA 

IPIRANGA 5 CAIXA 702,00 3.510,00 

5 69798 

ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 SEMI-
SINTÉTICO, CAIXA COM 24 UNIDADES DE 1 
LITRO, HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEICULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

IPIRANGA 5 CAIXA 579,00 2.895,00 

6 69799 GRAXA PARA CHASSIS CA-2, BALDE COM 
20 KG JOCLE 15 BALDE 340,00 5.100,00 

7 69800 

ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO 
MINERAL ISO 68, COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO PELOS 
FABRICANTES MUNDIAIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS FORA DA 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

FLEXLUB 20 GALÃO 237,86 4.757,20

8 69801 
ARLA (AGENTE REDUTOR LIQUIDO DE 
ÓXIDO DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO) 32, 
COM 20 LITROS 

FUTURA 
4 QUÍMICA 20 GALÃO 89,90 1.798,00 
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VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 44.703,40 

Total: R$ 44.703,40 (Quarenta e Quatro Mil, Setecentos e Três Reais e Quarenta Centavos) 
Art. 99. É dispensável a licitação: 
De Acordo com o Art. 99, Inciso 01 da Lei Complementar 14/2022 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outras contratações; Valor atualizado para R$ 62.725,59(Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta e nove centavos)( DECRETO N° 7.724, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.) 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: JEAN CRIS KROTH LTDA 
CNPJ: 17.540.611/000125 
ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL, 2791 
CIDADE: CAPANEMA PR- CEP: 85760-000 
TELEFONE: 4699984-7791 
E-MAIL: postorotadoso186@yahoo.com.br 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: DSC AUTO PEÇAS LTDA 
CNPJ: 23.656.004/0001-28 
ENDEREÇO: AV. BRASIL, 1161, BAIRRO CENTRO 
CIDADE: CAPANAMA PR- CEP 85760-000 
TELEFONE: 46-99912-2663 
E-MAIL: copini@ampernet.com.br/dscautomecanica@hotmail.com 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: ROSO & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75.982.553/0001-96 
ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA, 825,BAIRRO CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR- CEP 85760-000 
TELEFONE: 46-3552-1241 
E-MAIL: edsonllazarini@gmail.com 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 
dia(s) do mês de fevereiro de 2025. 

ose fa Kiiger Becker Pag i
Chefe d6Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira/Agente de Contratação 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 34/2025 
Processo Dispensa N° 13/2025 
Data da Assinatura: 17/02/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DSC AUTO PECAS EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E GRAXA, PARA 
USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
E OBRAS. 
Valor total: R$12.278,40 (Doze Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e Quarenta Centavos). 
Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 35/2025 
Processo DispensaN° 13/2025 
Data da Assinatura: 17/02/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JEAN CRIS KROTH - EIRELI . 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E GRAXA, PARA 
USO EM VEÍCULOS. 
Valor total: R$9.660,00 (Nove Mil, Seiscentos e Sessenta Reais). 
Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 36/2025 
Processo Dispensa N° 13/2025 
Data da Assinatura: 17/02/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ROSO & FILHOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E GRAXA, PARA 
USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
E OBRAS. 
Valor total: R$22.765,00 (Vinte e Dois Mil, Setecentos e Sessenta e Cinco Reais). 
Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 
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ue autoriza a Contratação Direta n° 13/2025 
Ultima atualização 17/02/2025 

Local: Capanerna/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Unidade compradora: 262 - Atividades do Depto. Rodoviario 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, I 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 17/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Id contratação PNCP: 75972760000160-1-000030/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

AQUISICAO DE OLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS FLUIDOS E GRAXA PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIACAO E OBRAS. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 44703,40 

Itens Arquivos 

Número Descrição

1. 

2 

3 

4 

5 

Contratos/Empenhos Histórico 

ARLA AGENTE 

REDUTOR LIQUIDO DE 

OXIDO DE NITROGENIO 

AUTOMOTIVO 3200 

Quantidade , 

20 

FLUIDO ATE COM 20 10 

LITROS 

I IOMOLOGADOAPROVADO 

PELOS FABRICANTES 

MUNDI 

GRAXA PARA CHASSIS 15 

CA2 BALDE COM 20 KG 

OLE0 LUBRIFICANTE 5 

15W40 SEMI SINTETICO 

CAIXA COM 24 

UNIDADES DE 1 LI 

°LEO LUBRIFICANTE 5 

5W30 SINTETICO PARA 

VEICULOS MOVIDOS A 

GASOLINA ETA 

Valor unitário estimado Valor total estimado Detalhar 

R$ 89.90 

R$572,32 

R$ 340.00 

R$ 579,00 

R$ 702,00 

R$ 1.798.00 

R$ 5.723.20 

R$ 5.10000 

R$ 2.895.00 

R$ 3.510,00 

0 

O 

O 

O 

O 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

000125 
Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de Licitações e contratos administrativos abarcados peto novel 

diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas. um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto n" 10.764, 

de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versá° do Portal O um esforço conjunto de construção 

de urna concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 

Tex.te destinado a exibição de inforronües e:.,.'ae,enzadas a licença de uso. 

• 

• 



Portal Nacional de Contratações Públicas Q. •rk Eni rar 

> Contratas 

Contrato n° 6712/2025 
00 

Ultimo atualização 17/02/2025 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Unidade executora: 262 - Atividades do Depto. Rodoviario 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 36 Categoria do processo: Compras 

Data de divutgação no PNCP: 17/02/2025 Data de assinatura: 17/02/2025 Vigência: de 17/02/2025 a 16/02/2026 

id contrato PNCP: 75972760000160-2-000012/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

id contratação PNCP: 7597276Q0Q0160-1-000030/2025 

Objeto: 

AQUISICAO DE OLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUIDOS E GRAXA, PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 

opi DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIACAO E OBRAS 

VALOR CONTRATADO 

R$ 22765.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 75.982.553/0001-96 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: ROSO & FILHOS LTDA 

Histórico 

Evento c 

Inclusão - Contrato 

Exibir 5 

< Voltar ) 

14 de 1 itens 

Data/Hora do Evento; 

17/02/2025 -17:03:30 

Baixar c 

Criado pela Lei ric 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) 

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

E gerido pelo Comitê Gestor da Pede NJacionai.de Contratações Púbiicas: um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto n°10.764, 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal. homologado i)elos indicados a compor o aludido 

comité. 



A adecitiaçáo, fidedignidade e corretude das forin mações e dos arcp.Áivos fetatiViDS 

às contrataoãos disponibilizadas no PNCP por força da 1....oi n°14133/2021 são de 

estvita responsabdade dos órgãos e entidades contratantes, 

Ot 00127 
la tal PS:lingl.takterYiÇA5,ge.st4P,g9vbr 

c.eop f7í 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

TM() .s liado a exibiçâo dr, inforn~ r onda icen 

• 

• 



Portal Nacional de Contratações Ráblicaâ Ck. Z. c;

• 

114 > Contr tos 

Contrato n° 6711/2025 

0128 

Última atualização 17/02/2025 

Local: Capanerna/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Unidade executora: 262 - Atividades do Depto. Rodoviario 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 35 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 17/02/2025 Data de assinatura: 17/02/2025 Vigência: de 17/02/2025 a 16/02/2026 

id contrato PNCP: 75972760000160-2-000011/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

id contratação PNCP: 7597276Q0001.60-1-000030/202. 

Objeto: 

AQUISICAO DE OLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUIDOS E GRAXA, PARA USO EM VEICULOS 

VALOR CONTRATADO 

R$ 9,660.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 17.540,611/0001-25 Consultar sanções e  pD11idades do fornecedor 

Nome/Razão social: JEAN CRIS KROTH - EIRELI 

Histórico 

Evento 

Inclusâo - Contrato 

Exibir 5 

< Voltar ) 

1-1 de 1 itens 

Data/Hora do Evento 

17/02/2025-17:03:03 

Baixar 

Página: 1 ..0* 

Criado pela Lei n" 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centriãlizada e obrioatõria, dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel. 

diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional. de Contratações Públicas, um 
cok-,9Lãcio deliberativo com suas otribuicCes estabelecidos no Decreto n': 1.0.754, 

de 9 de agosto de 2021. 

o desenvolvimento dessa versão do Podai. e um esforço conjunto de construção 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comité, 



A adequação: fid. edigniciade e corretude das iilformações e dos arquivos letatvos 
às contrafações disponibilizad:s no PNCP por força da 1....ci n" 14.133/2021 são do 

estrita responsabilidade dos ergã,os e entidades contratantes. 

https;zipprjãldQw.ryipos.gegaagmtx. 

„0/ ,Of3: 0. 7.?3 9ppi 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

'ToKtr," desfinado a exibiçâe c nfornlaçes. relacien;:ldas Ijceeee de 050, 
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Portal Nacional de Contratações Públicas ¡I Entrar 

* > Contratos 

Contrato n° 6710/2025 

003130 

Ultima atualização 17/02/2025 

Local: Capanerna/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Unidade executora: 262 - Atividades do Depto, Rodoviario 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 34 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 17/02/2025 Data de assinatura: 17/02/2025 Vigência: de 17/02/2025 a 16/02/2026 

id contrato PNCP: 75972760000160-2-000010/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

id contratação PNCP: 75972760000160-1-000030/2025 

Objeto: 

AQUISICAO DE OLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUIDOS E GRAXA, PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIACAO E OBRAS 

VALOR CONTRATADO 

R$ 12.278.40 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 23.656.004/0001-28 Consultar sanções e  r..2.01aljsácies_d_o_foi_cci,s_Qm r 

Nome/Razão social: DSC AUTO PECAS EIRELI 

Histórico 

Evento 

Inclusão - Contrato 

Exibir: 5 v 14 de 1 itens 

<Voltar_) 

Data/Hora do Evento 

17/02/2025 -17:02:31 

Página: 

Baixar 

Criado pela Lei 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

o sitie eletrônico oficial destinado ô divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

E gerido peto Comité Gestor da Rede Nacional. de ContratacOes Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto nõ 10.764, 

de 9 de agosto de 2021, 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construr.,;ão 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comité. 



A adequaçáo fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da 1....e n" 14123/2021 são de 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. f) fl A 1 qi 
e 1 ti 

tIPS'Z'Pol OidesPrvicos,.ge$14AgN-01 

0800 978 gool 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Tnio dostinado A exiNção & nforwaçÕes re,laciwadas titokm de uso. 
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17/02/2025, 17:09 E-mail de SoftSul - CONTRATO 34 DA DISPENSA 13/2025 PARA ASSINATURA 

U ti  

 r. 
V j. 32 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

CONTRATO 34 DA DISPENSA 13/2025 PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 17 de fevereiro de 2025 às 17:07 
Para: dscautomecanica@hotmail.com 

BOA TARDE, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
(46)984013549 

CONTRATO 34- DSC AUTO PEÇAS.pdf 
404K 

hftps://mail.google.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-ax-7239603492172386363&simpl=msq-a:r-6957028737... 1/1 



17/02/2025, 17:09 E-mail de SoftSul - CONTRATO 35 DA DISPENSA 13/2025 PARA ASSINATURA 

„-Ç 3 
Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

CONTRATO 35 DA DISPENSA 13/2025 PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Para: postorotadoso186@yahoo.com.br 

BOA TARDE, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVE 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao capanema.pr.gov.br 
(46)984013549 

—1 CONTRATO 35- JEAN CRIS.pdf 
--I 405K 

17 de fevereiro de 2025 às 17:08 

httns.//mail rinonlp rnm/mailhal/9ik=eR9M4dfRq&view.Dt&search=all&nermthid=thread-ar-9034213917667533404&simol=mscfra:r-88883327U3 1/1 



17/02/2025, 17:09 E-mail de SoftSul - CONTRATO 36 DA DISPENSA 13/2025 PARA ASSINATURA 

00.'(j134 
Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

CONTRATO 36 DA DISPENSA 13/2025 PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Para: dali@rosoefilhos.com.br 

BOA TARDE, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVE 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao@capanema.prgov.br 
(46)984013549 

.s.-1 CONTRATO 36- ROSO.pdf 
L-1 407K 

17 de fevereiro de 2025 às 17:09 

https://mail.google.cornimail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-3670525532871333752&simpl=msg-a:r51680645270. .. 1/1 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAI 
MUNICIPIO DE C 

ENDEREÇO: 
02. 
CIDADE: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

Município 
Ecológica 
bro 

Roselia 
Chefe 
Pregoeira 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 496, SALA 

CAPANEMA PR - CEP: 85760-000. 
(46) 3552-3839. 

artistico@massafmcapanema.com.pr. 

de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
- Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 17 de dezem-

de 2025. 

Kriger Becker Pagani 
do Departamento de Contratações Públicas 

/ Agente de Contrai-ação 

EXTRATO DO CONTRATO N° 33/2025 

Processo dispensa n° 12/2025 

Data da Assinatura: 17/02/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ILHA BELA FM TRES LTDA. 
Objeto: SERVIÇOS DE COBERTURA JORNALISTICA, TRANS-
MISSÃO E NARRAÇÃO (AO VIVO) DE JOGOS, PARTIDAS E EVEN-
TOS ESPORTIVOS. 

Valor total: R$60.000,00 (Sessenta Mil Reais). 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO N° 13/2025 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES 
DIVERSOS, FLUIDOS E GRAXA, PARA USO EM VEICULOS 
E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO E OBRAS. 

Código do Preço Preço 
Sem Prodmo / Nome do produto/serviço Mar,:a ~tale& Unidade .6áln. ngodr. 

Serviço , (RS) total (R$) 
ÓLEO LUBRIFICANTE MIN-

—. 

ERAL I5W-40, AP1 0,2-4, PARA 
CAMINHÕES E ONTBUS, 20 LI-
TROS, PRIMEIRA LINHA, 110-

1 69794 MOLOGADO/APROVADO PE- "PIRANGA 40 GALÃO 409,00 16.360200 
LOS FABRICANTES MUNDIAIS 
DE VEICULOS, CAMINHÕES 
E EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA. 
FLUfDO ATF, COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUN-

2 6979S DIAIS DE VEICULOS, CAMIN- V.MAX 10 GALÃO 572,32 5.723,20 
HOES E EQUIPAMENTOS 
FORA DA ESTRADA, PRIMEIRA 
LINHA 
ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30, 
SINTETICO PARA DIESEL, 
CAIXA COM 24 UNIDADES 
DE 1 LITRO, HOMOLOGADO/ 

3 69796 APROVADO PELOS FABRI- PETRONAS A CAIXA 912,00 9.360,00 
CANTES MUNDIAIS DE VEIC-
ULOS, CAMINHÕES E EQUIPA. 
MENTOS FORA DE ESTRADA, 
PRIMEIRA LINHA 
ÓLEO LUBRIFICANTE 5W30'
SINTÉTICO PARA VER.11-
LOS MOVIDOS A GASOLINA/ 
ETANOL, PRIMEIRA LINHA, 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

4 69797 DE I LITRO, HOMOLOGA- 'PIRANGA CAIXA 702,00 3.910,00 
DO/APROVADO PELOS FAB-
RICANTES MUNDIAIS DE 
VEÍCULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA 
ÓLEO LUBRIFICANTE 15W90 
SEMI- mminco, carcA COM 
24 UNIDADES DE 1 LITRO, HO 

69798 
MOLOGADO/APROVADO PE- !PIRANGA CAIXA 579,00 2.895,00 
LOS FABRICANTES MUNDIAIS 
DE VEICULOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE ES-
TRADA, PRIMEIRA LINHA 

000135 

69799 
GRAXA PARA CHASSIS CA-2

6 
. 

IOCLE II BALDE 340,00 5.100,00 
BALDE COM 20 KG 
ÓLEO LUBRIFICANTE HI-
DRÁULICO MINERAL ISO 68, 
COM 20 LITROS, HOMOLOGA- 

FDO/APROVADO PELOS AB-
7 69800 

RICANTFS MUNDIAIS DE. 
FLEXLUB 20 GALÃO 237,86 4.757,20 

VEICLILOS, CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DA ES-
TRADA, PRIMEIRA LINHA 
ARLA (AGENTE REDUTOR 

8 69801 
LIQUIDO DE OXIDO DE NI FUTURA 20 G AI AO 8900 1298,00 
TROCEM° AUTOMOTIVO) 32, 
COM 20 LITROS 

QUÍMICA 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 44.703,40 

Total: R$ 44.703,40 (Quarenta e Quatro Mil, Setecentos e Três Reais e 
Quarenta Centavos) 

De Acordo com o Art. 99, Inciso II da Lei Complementar 14/2022. 

Art. 99. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; 
Valor atualizado para R$ 62.725,59(Sessenta e dois mil, setecentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) 
(DECRETO N° 7.724, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.) 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratados: 

NOME DO CREDOR: JEAN CRIS KROTH LTDA. 
CNPJ: 17.540.611/000125. 
ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL, 2791. 
CIDADE: CAPANEMA/PR - CEP: 85760-000. 
TELEFONE: (46) 9 9984-7791. 
E-MAIL: postorotadoso186@yahoo.com.br. 

NOME DO CREDOR: DSC AUTO PEÇAS LTDA. 
CNPJ: 23.656.004/0001-28. 
ENDEREÇO: AV. BRASIL, 1161, BAIRRO: CENTRO, 
CIDADE: CAPANAMA/PR - CEP: 85.760-000. 
TELEFONE: (46) 9 9912-2663. 
E-MAIL: copini@ampernet.com.br / dscautomecanica@hotmail.com 

NOME DO CREDOR: ROSO & FILHOS LTDA. 
CNPJ: 75.982.553/0001-96. 
ENDEREÇO: AV. INDEPENDÉNCIA, 825, BAIRRO: CENTRO. 
CIDADE: CAPANEMA/PR- CEP 85760-000. 
TELEFONE: (46) 3552-1241. 
E-MAIL: edsonllazarini@gmail.com. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 17 do mês de 
fevereiro de 2025. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira/Agente de Contratação 

EXTRATO DO CONTRATO N° 34/2025 

Processo Dispensa n° 13/2025 

Data da Assinatura: 17/02/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DSC AUTO PECAS EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
FLUIDOS E GRAXA, PARA USO EM VEICULOS E MÁQUINAS DA 
FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

FERÇA-FEIRA, 18 DE FEVEREIRO DE 2025 - EDIÇÃO 1631 

Valor total: R$12.278,40 (Doze Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e 
Quarenta Centavos). 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO No 35/2025 

Processo Dispensa n° 13/2025 

Data da Assinatura: 17/02/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JEAN CRIS KROTH - EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
FLUIDOS E GRAXA, PARA USO EM VEÍCULOS. 

Valor total: R$9.660,00 (Nove Mil, Seiscentos e Sessenta Reais). 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO INI" 36/2025 

Processo Dispensa n° 13/2025 

Data da Assinatura: 17/02/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ROSO & FILHOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
FLUIDOS E GRAXA, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 

Valor total: R$22.765,00 (Vinte e Dois Mil, Setecentos e Sessenta e Cin-
co Reais). 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/20254 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°12/2025. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Modo de Disputa: Aberto. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COLHEDORA DE FORRAGEM E PLAN-
TADEIRA, EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO 09032023 
037578/2023 CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DA FAZENDA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIGULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

R$ 201.887,01 Duzentos e Uru Mil, Oitocentos e Oitenta e Sete Reais 
e Um Centavo). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 10/03/2025. 
Local: https://www.comprasgovernamentaissov.br, demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públi-
cas, Prefeitura Municipal de Capanema, cito a Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema/PR e também no site 
www.c-apanema.pr.gov.br. 

Capanema, 18/02/2025. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

0 9 01 3 6 



Município de Capanema - PR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 34/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

000137 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) DSC AUTO PECAS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o n°23.656.004/0001-28, sediado(a) no 
seguinte endereço: AV BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de 
Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: dscautomecanica@hotmail.com, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 3552-2995, a seguir denominado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). DEONILDA SALETE ZANARDI, CPF N°788.281.809-78, 
com função de: Responsavel Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por 
Dispensa de Licitação n° 1.3/2025 e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Viação e Obras-SEMOB 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO:AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E 

GRAXA, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATA Ã.0: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 69801 ARLA (AGENTE REDUTOR FUTURA. 
QUIMICA 

GE 20.00 89,90 1.798,00 
LIQUIDO DE ÓXIDO DE 
NITROGÊNIO 
AUTOMOTIVO) 32, CO M 20 
LITROS 

2 69795 FLUIDO AU, COM 20V-MAX 
LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES 
MUNDI AIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DA 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

GE 10,00 572,32 5.723,20 
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7 69800 ÓLEO LUBRIFICANTE FLEXLUB GL 20,00 237,86 4.757,20 
HIDRÁULICO MINERAL ISO 
68, COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO /APROVADO 
PELOS FABRICANTES 
MUNDIAIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DA 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição; 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contrafação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
e) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) 
b) 

c) 
d) 

O 
g) 

identificação do órgão público solicitante; 
descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contrafação e da sua necessidade; 
assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 

encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

• 

• 
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2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$12.278,40 (Doze mil, duzentos e setenta e 

oito reais e quarenta centavos). 
deste instrumen to. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
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h) caso haja necessidade, fi ca sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que fi cará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fi scal ou gestor 
do contrato; 

O não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
fi nanceira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: I) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fi scal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
182, 11, d, da LCM 14/22; 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei ir 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrafação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD; 

o É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

d,) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de stiboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
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e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

.0 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

o O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos; 

A-.) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em. formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

o O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

lio Os contratos e convênios de que trata o  I" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

1.8. 

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.9. 5.3.1. Em havendo ,previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.10.5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

5.3.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.11.5.3.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na contratação ou atue na 'fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro Ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE? 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

• 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

o Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 207, da LCM 14/22; 

t) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descurnprimento de obrigações pelo Contratado; 
1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

n A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do 

Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou 
conforme disposto no Termo de Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 
pagamento será efetuado mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 
a documentação para liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento 
definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado 
pelo fiscal. da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, 
constatando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5" (quinto) dia útil de cada mês. 
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7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao 
Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei n°4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, 
desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for 
embargada pelo contribuinte. 

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 
contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores 
referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia 
do contratado para a execução da contratação. hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa 
somente será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 
incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido 
ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo 
contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento 
de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, 
em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do 
objeto, à liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato 

• 

• 
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digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada 
exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 
especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria 
auxiliarão no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da realização 
da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário 
Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 
irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de 
suas atribuições. 

7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle 
da regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade 
solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 
pagamentos pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação 
de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por 
insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM = I x 
N x VP 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer 
contábil que integra o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. .Preposto. 
9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contrafação 

(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o 
objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de 
Referência e seus anexos. Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do 
objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) 

seu(s) preposto(s); 
to Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, 

se houver; 
o esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 
responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual; 

o Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o 
produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, 
as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2:Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

• 

• 
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9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil 
(mínimo de dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de 
contratação, em conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela 
requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente 
público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à 
habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do 

contrato, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Intearam as atribuições do fiscal administrativo: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias 
e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a 
PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente 

à execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato 
os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços 
contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

9.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo sancionador para fi ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inte2ram as atribuições do Gestor do Contrato: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização 
dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, c a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens 
entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de 
recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal 
gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fi ns 
de aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
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o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de 
modificação contratual. 

.10. CLÁUSULA .DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCIVI 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.12. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, 
constituirá a validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do 
documento pelas partes. 

1.13.10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração contratual. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese 
de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LC.M 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem 
como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes 
do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 
orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com. a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, 
na LCM 14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à 
contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
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a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 
CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo 
de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 
Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contrafação, o 
servidor responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do 
Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de 
recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

12.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e 
assinado por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por 
qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados 
dos profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo 
de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação 
in foco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar 
a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente c/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão 
público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 
contratação, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar 
relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as 
devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em 
que haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a 
partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o 
objeto da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as 
diligências necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de 

• 

• 
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processo administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção 
de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade 
ou à quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o 
ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem 
anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica 
enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Temo de Referência ou pelo Fiscal da 
Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, fi cando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do 
Termo de Recebimento Definitivo, a nota fi scal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: 
compras(acapanema.pr.gov.br, até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão 
competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do 
termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

12.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por 
agente público sem vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas por escrito e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão 
da peculiaridade do objeto da contratação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 
responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá 
ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o 
disposto no art. 218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 

contratação; 
1) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LC.M 14/22. 

13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) 
administrativa(s) as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
e) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer 

ente federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações 

administrativas previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se 
tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas 
no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as 
seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em horas, a multa será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

e) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para 
um determinado evento, em que haja horário mareado para a realização do 
fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 
(quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos. 

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o 
limite de tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 
inexecução total da contratação. 
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13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA. sem prejuízo da multa de mora, observará as 
seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, 
de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, nos 
termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste deste instrumento ou do Termo de Referência, não 
especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de 
extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, 
motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

o multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste 
instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" 
a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas 
alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 

administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as 
regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
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13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município 
de Capanema/PR., no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida 
Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as 
regras estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo 
ser acrescidos os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
causa, e todas as custas e despesas processuais. 

13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das 
fases de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será 
aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração 
(CjA), na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, ctunulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 
do Código Civil. 

13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não 
impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n" 
12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as 
disposições previstas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS 
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 
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14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CM ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria. o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local„ das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 1.4/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao fi nal, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n" 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei tf 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
o técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
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17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n' 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, 
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidos pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE 
COMPLIANC.E E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 

(H) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as 
providências necessárias. 
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18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem .18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

t)as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

.18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
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(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO ACESSO LIVRE 
19.1. O Contratado concede livre acesso aos servidores da TCM DO TCU E DA PMR 

(Controle Externo e Interno) documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Neivor Kessler, e pelo(a) Sr.(a)DEONILDA SALETE ZANARDI-, 
representante da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 17 de fevereiro de 2025. 

Documento assmado digaalmente 

SANDRO TAIW40 COPAM 
Data:26/02/2025 09:59:44.0300 
Venfique em httpsztivalidar.3/4thgov.M 

e 
NEI ESSLER DEONILDA SALETE ZANARDI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Fornecedor 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 35/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) JEAN CRIS KROTH - EIRELI , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.540.611/0001-25, sediado(a) 
no seguinte endereço: ROD BR 163 KM86 MAIS 700M, S/N - CEP: 85760000 - BAIRRO: TREVO 
PRINCIPAL, no Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
postorotadoso186@yahoo.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 4635523393, a 
seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). JEAN CRIS KROTH, 
CPF N° 018.426.779-00, com função de: Responsavel Legal, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação 
Direta por Dispensa de Licitação n° 13/2025 e em observância às disposições da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Viação e Obras-SEMOB 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO:AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E 

GRAXA, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 

1.2. DESCRI ÃO DO OBJETO DA CONTRATA ÃO: 

3 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/sei-viço 

GRAXA PARA CHASSIS CA-2. 
BALDE COM 20 KG 

69796 OLE0 LUBRIFICANTE 5W30,PETRO CX 
SINTÉTICO PARA DIESEL, AS 
CAIXA COM 24 UNIDADES D E 
1 LITRO, 
HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES 
MUNDIAIS DE VEICULOS, 
CAMINHÕES E 

15,00 

5,00 

340,00 

912,00 

5.100,00 
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EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA, PRIMEIRA LINHA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
fi  justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 

encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
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2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, contados a partir 

da emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$9.660,00 (Nove mil, seiscentos e sessenta 

reais). 
deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

Í) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fi scais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fi ca sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 
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1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei ir 8.078. de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fi scal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fi scalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fi scalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fi scais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

• 
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y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fi scal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
182, II, d, da LCM 14/22; 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 

o As partes deverão cumprir a Lei if 3.709, de 2018 (LIPI?), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser fi rmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

h) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD; 

e) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação fi rmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16  da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

0 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 
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g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

o O Contratado deverá prestar, no prazo fi xado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fi m de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

o O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

m) Os contratos e convênios de que trata o § I" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

1.8. 

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.9. 5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.10. 5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

5.3.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.11.5.3.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

• 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 207, da LCM 14/22; 

o Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
o Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do 

Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou 
conforme disposto no Termo de Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 
pagamento será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 
a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento 
definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo fi rmado 
pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, 
constatando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 
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7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento fi cará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao 
Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei n°4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do contratado, 
desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for 
embargada pelo contribuinte. 

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 
contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores 
referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia 
do contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa 
somente será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 
incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido 
ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo 
contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento 
de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, 
em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do 
objeto, à liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato 
digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada 
exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 
especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria 
auxiliarão no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da realização 
da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário 
Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 
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irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de 
suas atribuições. 

7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle 
da regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade 
solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 
pagamentos pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação 
de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por 
insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM = I x 
N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer 
contábil que integra o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

9.1. O contrato deverá ser executado fi elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 
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9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação 

(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o 
objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de 
Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do 
objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) 

seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, 

se houver; 
e) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 
responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o 
produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, 
as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fi scal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fi scal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fi scal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. O fi scal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil 
(mínimo de dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico: 

• 

• 
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a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas atribuições; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fi scais e 
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de 
contratação, em conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela 
requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente 
público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à 
habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do 

contrato, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fi scal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 
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termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias 
e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fi scais, 
trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a 
PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fi scalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fi scais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente 

à execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato 
os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços 
contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

9.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 

• 

• 
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9.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fi scalização e gestão nos termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização 
dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fi scais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens 
entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de 
recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal 
gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de 

modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUACÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
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10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.12.10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, 
constituirá a validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do 
documento pelas partes. 

1.13. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração contratual. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

10.4. O fornecedor fi cará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese 
de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos fi nanceiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem 
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como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes 
do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 
orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, 
na LCM 14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à 
contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja fi nalidade é 
apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo 
de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 
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c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 
Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o 
servidor responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do 
Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fi ns de recebimento 
definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de 
recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

12.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e 
assinado por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por 
qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados 
dos profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo 
de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação 
in loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar 
a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão 
público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fi scalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 
contratação, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar 
relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fi scal da contratação, o qual notificará a empresa para as 
devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. O contratado fi ca obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. O documento fi scal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em 
que haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a 
partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o 
objeto da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as 
diligências necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de 
processo administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção 
de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade 
ou à quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o 
ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem 
anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica 
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enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da 
Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, fi cando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do 
Termo de Recebimento Definitivo, a nota fi scal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: 
conwas:(g'capanema.pr.gov.br. até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fi scal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão 
competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do 
termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

12.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por 
agente público sem vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas por escrito e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão 
da peculiaridade do objeto da contratação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 
responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fi scalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá 
ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o 
disposto no art. 218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
1) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a vigência da contratação; 
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h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 
contratação; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 

13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) 
administrativa(s) as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer 

ente federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações 

administrativas previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se 
tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas 
no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as 
seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em horas, a multa será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para 
um determinado evento, em que haja horário marcado para a realização do 
fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 
(quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos. 

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o 
limite de tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 
inexecução total da contratação. 

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as 
seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, 
de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, nos 
termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste deste instrumento ou do Termo de Referência, não 
especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de 
extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, 
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motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste 
instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" 
a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas 
alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 

administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as 
regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município 
de Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida 
Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as 
regras estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo 
ser acrescidos os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
causa, e todas as custas e despesas processuais. 
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13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das 
fases de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será 
aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração 
(CJA), na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 
do Código Civil. 

13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não 
impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 
12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as 
disposições previstas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS 
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

o 
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14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fi ca obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
C) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
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17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, 
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE 
COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as 
providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

• 
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18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi nanceira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Das empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO ACESSO LIVRE 
19.1. O Contratado concede livre acesso aos servidores da TCM DO TCU E DA PMR 

(Controle Externo e Interno) documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Neivor Kessler, e pelo(a) Sr.(a)JEAN CRIS KROTH-, representante da 
Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 1111 
Caminho do Colono, ao dia 17 de Fevereiro de 2025. 

NEIVORflESSLER 
Prefeito Municipal 

b 
Documento assinado digitalmente 

JEAN CRIO KROTH 
Data: 17/0212025 18:13:34-0300 
Verifique em https:fivalidatiti.gov.br 

JEAN CRIS KROTH 
Representante Legal 

JEAN CRIS KROTH - EIRELI 
Fornecedor 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 36/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) ROSO & FILHOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.982.553/0001-96, sediado(a) no 
seguinte endereço: AV INDEPENDÊNCIA, 825 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no 
Município de Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: dali@rosoefilhos.com.br, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: 4635521241, a seguir denominado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) pelo(a) Sr(a). DALIANI ROSO DE MOURA, CPF N° 806.311.779-49, com 
função de: Responsavel Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de 
Licitação n° 13/2025 e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 
(LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Viação e Obras-SEMOB 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO:AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, FLUÍDOS E 

GRAXA, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 

1.2. DESCRI CÃO DO OBJETO DA CONTRATA CÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

D o4 Marc do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

4 69798 ÓLEO LUBRIFICANTEIPIRANGA 
15W40 SEMI- SINTÉTICO, 
CAIXA COM 24 UNIDADES 
DE 1 LI TRO, 
HOMOLOGADO/APROVA 
DO PELOS FABRICANTES 
MUNDIAIS DE VEICULOS, 
CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA, PRIMEIRA 
LINHA 

CX 5,00 579,00 2.895,00 

5 69797 ÓLEO LUBRIFICANTE 
5W30 SINTÉTICO PARA 

IPIRANGA C X 5,00 702,00 3.510,00 
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VEÍCULOS MOVIDOS A 
GASOLINA/ ETA NOL, 
PRIMEIRA LINHA, CAIXA 
COM 24 UNIDADES DE 1 
LITRO, 
HOMOLOGADO/APROVA 
DO PELOS FABRICANTES 
MUNDIAIS DE VEÍCULOS, 
CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA 

8 69794 ÓLEO LUBRIFICANTE 
MINERAL 15W-40, API CI-
4, PARA CAMINHÕES E 
ÔNIBUS, 2 O LITROS, 
PRIMEIRA LINHA, 
HOMOLOGADO/APROVA 
DO PELOS FABRICANTES 
MUNDIAIS DE VEICULOS, 
CAMINHÕES E 
EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA. 

IPIRANGA GL 40,00 409,00 16.360,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 

prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATACÃO 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
t) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
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g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contrafação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ 22.765,00 (Vinte e dois mil, setecentos e 

sessenta e cinco reais). 
deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fi ca sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afmidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
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u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fms de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
182, II, d, da LCM 14/22; 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

1.6. 11) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 
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5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser fi rmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD; 

e) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação fi rmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

I) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

p Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

0 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

1.8. 

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.9. 5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência., é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.10.5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 
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5.3.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.11. 5.3.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na contrafação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

(n Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 207, da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do 

Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou 
conforme disposto no Termo de Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela Única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto da contrafação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 
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7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 
pagamento será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e 
a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento 
definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo fi rmado 
pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, 
constatando a regularidade da contrafação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até 05° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao 
Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei n° 4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do contratado, 
desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for 
embargada pelo contribuinte. 

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 
contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores 
referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contrafação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia 
do contratado para a execução da contrafação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa 
somente será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 
incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido 
ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo 
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contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento 
de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, 
em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.13. Todos os documentos fi scais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do 
objeto, à liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato 
digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada 
exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contrafação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 
especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria 
auxiliarão no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da realização 
da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário 
Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 
irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de 
suas atribuições. 

7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle 
da regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade 
solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 
pagamentos pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação 
de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por 
insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM = I x 
N x VP 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contrafação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer 
contábil que integra o processo de contratação. 
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9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZACÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

9.1. O contrato deverá ser executado fi elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação 

(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o 
objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de 
Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do 
objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) 

seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, 

se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
co Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 
responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o 
produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, 
as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
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9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil 
(mínimo de dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à realização de novo processo de contrafação. 

9.8.2.  Integram as atribuicões do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de 
contratação, em conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela 
requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente 
público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à 
habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
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n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do 
contrato, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 

p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias 
e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a 
PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente 

à execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato 
os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços 
contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
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9.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contrafação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização 
dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contrafação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens 
entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de 
recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal 
gerenciadora da contratação; 
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i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as 

ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contrafações Públicas os eventuais pedidos de 

modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.12.10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, 
constituirá a validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do 
documento pelas partes. 

1.13. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração contratual. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

10.4.0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contrafação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese 
de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contrafação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
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10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem 
como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes 
do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 
orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, 
na LCM 14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contrafação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contrafação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contrafação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contrafação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contrafações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à 
contratação. 
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11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo 
de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelas regras contábeis estabelecidos pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 
Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o 
servidor responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do 
Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de 
recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

12.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e 
assinado por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por 
qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados 
dos profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo 
de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação 
in loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar 
a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão 
público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 
contratação, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar 
relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fi scal da contrafação, o qual notificará a empresa para as 
devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contrafação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br P a: 16 



000201 
Município de Capanema - PR 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em 
que haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a 
partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o 
objeto da contrafação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as 
diligências necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de 
processo administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção 
de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade 
ou à quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o 
ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem 
anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica 
enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da 
Contrafação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do 
Termo de Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: 
compras(&,capanema.pr.gov.br, até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão 
competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do 
termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

12.12. O recebimento definitivo do objeto da contrafação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por 
agente público sem vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas por escrito e inseridas no processo de contrafação ou na liquidação da despesa, em razão 
da peculiaridade do objeto da contrafação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 
responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 
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12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá 
ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o 
disposto no art. 218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
1) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 

contrafação; 
i) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 

13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) 
administrativa(s) as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer 

ente federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações 

administrativas previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se 
tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas 
no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as 
seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em horas, a multa será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para 
um determinado evento, em que haja horário marcado para a realização do 
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fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 
(quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos. 

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o 
limite de tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 
inexecução total da contratação. 

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as 
seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, 
de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, nos 
termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste deste instrumento ou do Termo de Referência, não 
especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de 
extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, 
motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste 
instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" 
a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas 
alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 

administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as 
regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 
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13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município 
de Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida 
Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as 
regras estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo 
ser acrescidos os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
causa, e todas as custas e despesas processuais. 

13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das 
fases de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será 
aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração 
(CJA), na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.20. Aplicam-se às contrafações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 
do Código Civil. 

13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não 
impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 
12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as 
disposições previstas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS 
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
13) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
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d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contrafações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 
da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 
do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao fmal, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contrafação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3.0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do art. 150, da LCM 14/22. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contrafação. 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, 
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE 
COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
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alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as 
providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contrafação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afmidade, até o terceiro grau; 

()as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 

licitação ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(1) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO ACESSO LIVRE 
19.1. O Contratado concede livre acesso aos servidores da TCM DO TCU E DA PMR 

(Controle Externo e Interno) documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Neivor Kessler, e pelo(a) Sr.(a)DALIANI ROSO DE MOURA -, representante 
da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 17 de fevereiro de 2025. 

NEIVYRJKESSLER 
Prefeito Municipal 

DALIANI ROSO DE MOURA 
Representante Legal 

ROSO & FILHOS LTDA 
Fornecedor 
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